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Secretaria:
Requerente:

Objeto Apresentação Unit. TotalCarga de gás P13, botiilão em boa
conservação, bem fechado e intacto,dentro das normas da Agência Nacional de
Petróleo, Gás natural e biocombustíveis
(ANP) com assistência técnicas. As
entregas deverão ser realizadas atravésde transporte regulamentado para cargasperigosas (com extintores, placas de
sinalização), o motorista deverá estardevidamente habilitado com Cursos paracargas perigosas (MOPE) e deverá estar
paramentado com as EPI'S conforme
preconizado pela Legislação Vigente. As
entregas deverão ser feitas no local deacordo com a requisição e necessidade dosetor Unidade 137,30

Dados complementares obrigatórios:
Prazo de realização dos serviços/entrega: Garantia:Local para a entrega: Vigência:Responsável pela descrição do objeto:
Responsável pela pesquisa de preço:Fiscal do Contrato:

Requerente
Para o (os) objeto (S) solicito (s), informo os seguintes dados: Reserva de Saldo:Dotação Orçamentária:

Desdobramento:Tipo de recurso: ( ) Próprio ( ) Convênio ( ) Programa

Em,
Divisão de Contabilidade:

Diante das informações acima, AUTORIZO a Instauração de procedimento licitatório:

000003.Em, / /
. Prefeito Municipal

Recebi em, / / Comissão de Licitação



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

JUSTIFICATIVA PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO

OBJETO: Aquisição parcelada gás de cozinha GLP(gás liquefeito de petróleo)13 e GLP
(gás liquefeito de petróleo)45 para atender as necessidades da Secretaria de Educação da
Prefeitura Municipal de Porecatu.

BASE LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 10.520/2002, Decreto 10.024/2019.

A Prefeitura Municipal de Porecatu-PR, em face da necessidade de contratação de empresa
especializada no fornecimento de gás liquefeito para atender as necessidades da Secretaria
de Educação, justifica a abertura do presente procedimento licitatório, para manter os
trabalhos administrativos e operacionais rotineiros do respectivo setor. Bem como, manter
os serviços públicos em níveis aceitáveis ao funcionamento dos trabalhos, para o
cumprimento de sua finalidade com eficiência, continuidade e economia.

DA FUNDAMENTAÇÃO DA ESCOLHA DA MODALIDADE: A chamada Lei do
Pregão foi instituída pela lei federal 10.520/2002 e foi regulamentada na forma de Pregão
Eletrônico pelo decreto 10.024/2019. Ela é uma modalidade de licitação que os entes
públicos brasileiros utilizam para a contratação de bens e serviços comuns. No pregão
eletrônico é facilitada a entrada de vários fornecedores, fazendo com que tenha uma
ampliação na disputa licitatória, pois empresas de diversas localidades podem participar,
além de baratear o processo licitatório, pois é simplificado as etapas burocráticas. Trata-se
de uma modalidade de licitação muito mais ágil e transparente, pois é feito por um sistema
com comunicação via internet. No caso do presente procedimento licitatório, não restam
dúvidas acerca da viabilidade da modalidade pregão eletrônico, tendo em vista que permite
que a Administração Pública contrate de forma mais célere e menos burocrática, mantendo a
legalidade do procedimento e obedecendo ao critério do menor preço, garantindo a escolha
da melhor proposta.

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: Será adotado o Sistema de Registro de
Preços, haja vista a conveniência do fornecimento do objeto com previsão de serem de
forma parcelados conforme a necessidade, visando minimizar os riscos de desabastecimento
e reduzir os custos necessários. Pois, esse possui uma vasta gama de vantagens,
principalmente ao permitir a evolução significativa do planejamento das atividades de
infraestrutura da Administração. Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preços
originário de Pregão Eletrônico, é a mais viável, pois possui características vantajosas para a
administração pública, por exemplo o fato da existência de facultatividade na contratação
dos produtos e serviços do objeto licitado, sendo assim, a Administração tem a
discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas,

com a devida adequação aos recursos disponíveis. Nesse sentido, justifica-se ainda a
motivação para utilização do Sistema de Registro de Preços em razão da demanda ser
eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade dos produtos
demandados, levando em consideração o desgaste natural. Outro ponto que merece destaque
é o emprego de recursos financeiros somente para o atendimento imediato da demanda.

pLDN04



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU PARANÁ

DA MOTIVAÇÃO: Primeiramente, vale frisar que que a aquisição de itens se justifica face
ao interesse público de manter os serviços da administração pública em níveis aceitáveis aos
usuários da administração pública municipal. Assim sendo, a motivação para licitar gás
GLP é a finalidade de atender às necessidades da secretaria solicitante para o exercício de
2023. Pois, o mesmo é indispensável para manutenção das atividades cotidianas, que em sua
maioria são utilizadas para dar agilidade aos processos administrativos dentro da unidade,
portanto a aquisição do referido item é fundamental para o seu bom funcionamento.
Registre-se que a aquisição se justifica ainda, pela necessidade da Secretaria Municipal de
Educação, a qual baseou sua demanda, pois nas escolas e creches se necessita o gás de
cozinha para o manuseio da merenda escolar, onde a municipalidade oferta merenda uma
vez por turno em redes do Ensino Infantil Pré-Escola, Ensino Fundamental e para os alunos
e crianças das Creches do município.

DO PREÇO: O preço estimado da contratação foi obtido através de Mapa Comparativo de
Preços, levando-se em consideração a pesquisa no banco de preços, tendo-se como valor
total estimado, após cálculo da média a importância de R$ 78.745,00 (setenta e oito mil
setecentos e quarenta e cinco reais). Os recursos para a referida contratação serão provenientes
conforme dotação orçamentária constante nos autos. Verifico, mediante as informações
apresentadas, que se trata de valor compatível com os valores praticados no mercado,
portanto, pertinente a média estimada de preços para contratação.

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS: [Isto posto, uma vez revestido das formalidades legais
e necessárias, pelo presente, JUSTIFICO a necessidade de abertura de processo licitatório
de registro de preços por pregão eletrônico, cujo objeto é a aquisição parcelada gás de
cozinha GLP(gás liquefeito de petróleo)I3 e GLP (gás liquefeito de petróleo)d5 para
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Porecatu-PR mediante solicitação da
Secretaria de Educação.

Porecatu, 08 de maio de 2023.

DOCOOS
Valdinei de ântara/Dias

Secretário de Educação



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU PARANÁ

COTAÇÃO DE PREÇOS

Solicitamos cotação dos seguintes itens: ]
11 7ON 0560001Razão social da empresa: ! k

CNPJ nº: GERALDO C/SMIROTELAÇO. E ie
Endereço:

RRALDO Ke -á
Cidade/Estado:

| RUA IGUA
Telefone: AREÉENTO OT
E-mail:

EN EP 06.160-000
L. vorscaru- maaná —)

|

|

|

A presentaçã |

|

l

dtem|Quant.|Objeto o Unit. Total
Carga de gás P13, botijão em boa conservação, |

"
bem fechado e intacto, dentro das normas da
Agência Nacional de Petróleo. Gás Natural e

| biocombustíveis (ANP) com assistência técnicas. |
|

As entregas deverãoser realizadas através de |

transporte regulamentado para cargas perigosas
(com extintores, placas de sinalização), o |

|

motorista deverá estar devidamente habilitado |

|

com curso para cargas perigosas (MOPE) e deverá| |

|

estar paramentado com as EPIS conforme |

preconizado pela Legislação Vigente. As entregas
|

|

| e a instalação do botijão deverão ser feitas no |

Y%”
local de acordo com a requisição e necessidade do |

1 setor
| botijão | 135, oooCarga de gás P45, botijão em boa conservação, |

| |

bem fechadoe intacto. dentro das normas da | |

Agência Nacional de Petróleo, Gás natural e
| |

bicombustíveis (ANP). com assistência técnicas.
As entregas deverão ser realizadas através de

transporte regulamentado para cargas perigosas—|

(com extintores, placas de sinalização), o
motorista deverá estar devidamente habilitado |

comcurso para cargas perigosas (MOPE) e deverá|
estar paramentado com as EPI”S conforme
preconizado pela Legislação Vigente. Às entregas |

e a instalação do botijão deverão ser feitas no |

|

|

|

|
local de acordo com a requisição e necessidade do | <Q

(2 setor —botijão 55150
| o TOTAL GERAL |

Nome do responsável pela cotação: E DPÉTÉ

Assinatura do responsável pela cotação: hd
;

Data da cotação: 01.02. 23 NC6HGNOG6

Validade da cotação:
Garantia: ( ) SIM PERÍODO



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU PARANÁ

COTAÇÃO DE PREÇOS

Solicitamos cotação dos seguintes itens: E.C ARAVIO — COMERCIO DE (NÓ - ME

Razão social da empresa:
CNPJ nº: 24.0)010.:$50/0004 -Endereço:
Cidade/Estad n O +Telefone: oTueão quem

?
E-mail 2) B62- 434

Ite Apresent
m|Quant. Objeto "ação|Unit Total

Carga de gás P13, botijão em boa conservação,
bem fechado e intacto, dentro das normas da

|

| Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e
|

biocombustíveis (ANP) com assistência técnicas. |
|

|

As entregas deverão ser realizadas atrav és de

| transporte regulamentado para cargas per igosas
| (com extintores, placas de sinalização), O

motorista deverá estar devidamente habilitado
comcurso para cargas perigosas (MOPE) e deverá

| estar paramentado com as EPIS conforme
| preconizado pela Legislação Vigente. As entregas

|

:

e a instalação do botijão deverão ser feitas no 1a3go) |

local de acordo com a requisição ee necessidade do
|

setor botijão=Carga de gás P45, botijão em boa conservação, |

bem fechado e intacto, dentro das normas da
|

Agência Nacional de Petróleo, Gás natural e

bicombustíveis (ANP). com assistência técnicas.
As entregas deverão ser realizadas através de

transporte regulamentado para cargas per igosas

(com extintores, placas de sinalização), o

motorista deverá estar devidamente habilitado

com curso para cargas per igosas (MOPE) e deverá

estar paramentado comas EPIS conforme
preconizado pela Legislação Vigente. As entregas

| 531 O
| po
|e a instalação do botijão deverão ser feitas no

local de acordo com a requisição e necessidade do

setor botijão —
"TOTALGERAL |

Nome do responsável pela cotação: o õ AnoO 7
Assinatura do responsável pela cotação: em—

Data da cotação:
[24,01 0. 850/0001 39]

Validade da cotação:
Garantia: ( ) SIM PERÍODO ( ) NÃO E C DE ARAÚJO

COMÉRCIO DE GÁS - ME

E. . Qud (

RUA VENEZUELA 1077

Lab , CEP: 86.165-000ua da | FLORESTOPOLIS - PR ]



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU PARANÁ

COTAÇÃO DE PREÇOS

Solicitamos cotação dos seguintes itens:

Razão social da empresa: Apre ooo Cucemede da -ME
CNPJ nº: AU. 313, UR3/0004 - SU
Endereço: Rue e IC

Cidade/Estado: Vox .

7» 16
Telefone

-mail: ESTORER 2X 03mo (reemalopeecalu (E Nalhmad «Cor o1 FA T

|

te
" Apresentl

|

| m|Quant. Objeto "ação UnitTotal
|

|

| |

—=

Carga de gás P13, botijão em boa conservação,
bem fechado e intacto, dentro das normas da

|

Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e |

biocombustíveis (ANP) com assistência técnicas. |

As entregas deverão ser realizadas através de |

transporte regulamentado para cargas perigosas
—

(com extintores, placas de sinalização), o

motorista deverá estar devidamente habilitado
com curso para cargas perigosas (MOPE)e deverá |

| estar paramentado com as EPI'S conforme | |

preconizado pela Legislação Vigente. As entregas ” o (O
e a instalação do botijão deverão serfeitas no | o
local de acordo com a requisição e necessidade do |

1 setor botão
Carga de gás P45, botijão em boa conservação,

| bem fechado e intacto, dentro das normas da |
|

|

Agência Nacional de Petróleo, Gás natural e |

bicombustíveis (ANP). com assistência técnicas. — |

As entregas deverão ser realizadas através de |
|

|

transporte regulamentado para cargas perigosas
(com extintores, placas de sinalização), o

motorista deverá estar devidamente habilitado
comcurso para cargas perigosas (MOPE) e deverá

| estar paramentado com as EPIS conforme
|

preconizado pela Legislação Vigente. Às entregas | 2)| e a instalação do botijão deverão ser feitas no |
& D

local de acordo coma requisição e necessidade do |

setor "botijão | oot

Nome do responsável pela cotação: Eliana (Qucenato nh
Assinatura do responsável pela cotação: VV
Data da cotação:
Validade da cotação:
Garantia: O) SIM PERÍODO

—
— (NÃO [14.313.427/0001-54

SUPER!SERCADO

Claus
:

)
ACICONATO LTDA. - ME

| y PD ua Iguaçu, 1879 -
Vi

CEP ss í60.000 gueçu

LL PORECATU - PR !



Estado do Parana Saldo da Despesa 31/12/2023 Folha:
Prefeitura Municipal de Porecatu

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

CONta...Lccccvv00. = 383 Desdobramento da Despesa Despesa Principal: 117

Orgaãao...c..cvv.cv AA = os SECRETARIA DE EDUCACAO

Unidade Orcamentaria.. = 08.02 DIVISAO DE EDUCACAO

Funcional ........1000. = 123610170 Educacao
Projeto/Atividade..... = 2031000 Manutencao do Ensino Fundamental

A Natureza da Despesa... = 3.3.90.30.04.00.00 GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS

Fonte de Recursos..... = 104 Demais impostos vinculados a Educacao Ba

Saldos de 01/01/2023 ate 31/12/2023

Empenhado no Periodo.... = 5.684,46
Liquidado no Periodo.... = 5.684,46
Anulado no Periodo...... = 0,00
Pago no Periodo......... = 3.039,58
Empenhado ate o Periodo. = 5.684,46
Liquidado ate o Periodo. = 5.684,46
Pago ate o Periodo...... = 3.039,58
A Pagar Processado...... = 2.644,88
A Pagar nao Processado.. = 0,00
Total a Pagar........... = 2.644,88

FONTE: GOVBR - Execucao Orcamentaria e Contabilidade Publica, 10/Mai/2023, 10h e l1m.

0066009



PARANÁ

PORTARIA Nº 231/2022

NOMEAR PREGOEIROS, EQUIPE DE APOIO E COMISSÃO PERMANETE DELICITAÇÃO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU.

O Prefeito do Município de Porecatu, Estado do Paraná, no uso das atribuiçõeslegais que lhes são conferidas por lei,

RESOLVE
Artigo 1º- NOMEAR, a partir desta data, para atuar como Pregoeiro Oficial emlicitações no âmbito da Prefeitura do Município de Porecatu, o servidor:

NOME SECRETARIA IDENTIDADEAdrian Fablicio Gonçalves- oficial Administração 12.418.805-9/PR

Artigo 2º - NOMEAR para atuarem como membros da E
na modalidade pregão, no âmbito da Prefeitura do

quipe de Apoio em licitações
Município de Porecatu, osservidores:

o NOME SECRETARIA IDENTIDADE
Maximino França Cordeiro Junior Fazenda 8.265.367-8/PRVanessa Cristina Gama Santos Lima Fazenda 12.573.826-5/PREduardo Dias Noronha Fazenda 8.911.670-8/PR

Artigo 3º - Ficando a COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO, sob a presidênciado primeiro, assim constituída:

mm NOME SECRETARIA IDENTIDADE
Adrian Fablicio Gonçalves Administração 12.418.805-9/PR
Maximino França Cordeiro Junior Fazenda 8.265.367-8/PREduardo Dias Noronha Administração 8.911.670-8/PRVanessa Cristina Gama Santos Lima Fazenda 12.573.826-5/PR

Artigo 4º -

GABINETE DO PREFEITO D
se

Esta Portaria entra

is dias do mês de outubro d

,, Pa

Fábio Luiz Andrade
Prefêéito

vigor na data de sua publicação.

UNICÍPIO DE PORECATU, Estado do Paraná, aos

a mil e vinte e dois (06.10.2022).

had
NBONLO



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 46/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 77/2023 - REGISTRO DE PREÇOS
DATA DA REALIZAÇÃO: */*/2023
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às *:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Porecatu — Paraná
WWW.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado”

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICRO
EMPREENDEDOR INDIVIDUAL PARA AQUISIÇÃO PARCELADA GAS DE COZINHA GLP(GAS

LIQUEFEITO DE PETROLEO) 13 E GLP (GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO) 45 PARA A SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO.

O MUNICÍPIO DE PORECATU, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 80.542.764/0001-48, sediado à Rua Barão
do Rio Branco, 344 — Centro — Porecatu/PR,por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Luiz Andrade,
torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,para atender à solicitação da Secretaria Municipal de Administração
e Educação, objetivando a AQUISIÇÃO PARCELADA GÁS DE COZINHA GLP (GÁS LIQUEFEITO DE
PETRÓLEO) 13 E GLP (GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) 45 PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:
*/*/2023 às *:00 horas
UASG: 987779 —- PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU/PR
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123,

de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014 e os Decretos
Municipais nº 010 de 12 de fevereiro de 2007 e nº 123 de 04 de novembro de 2019 e legislação complementar aplicável e,
no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993.

É Pregoeiro, deste Município, Adrian Fablicio Goncalves, designado pela Portaria nº 231/2022, juntamente com a
equipe de apoio.

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA SESSÃO
PUBLICA

Al. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço Www.comprasgovernamentais.gov.br.

1.2. A abertuhra da sessão públia do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá, no site
wWwWWw.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições descritas neste Edital.

1.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM QUALQUER
HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto nº 10.024/2019,
art. 5º). ma.art. 30, 8 5º)

NBONIA

2 DO OBJETO E
2.1 Constitui objeto deste pregão a AQUISIÇÃO PARCELADA GÁS DE COZINHA GLP (GÁS LIQUEFEITO

DE PETRÓLEO) 13 E GLP (GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) 45 PARA A SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO.

CNPJ nº 80.542 .764/0001-48 Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 344 — Centro Telefone (43) 3623-
1429 E-mail: licitaporecatu(Qgmail.com
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Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
WWW.comprasgovernamentais.gov.br e http://portaltransparencia.porecatu.pr.gov.br/transparencia/licitacoes

A licitação será dividida em ITEM, conforme tabela do ANEXO [I do edital, sendo discricionário ao licitante
a participação ao item de interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras Governamentais e
as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas (Edital).

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações pelo
telefone nº (043) 3623-2232.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Cozinha Central, através
do servidora Aldete Aparecida Piccolo Debiase pelo telefone nº (043) 3623-3148.

LJ DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

Lo O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às especificações técnicas
constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,
com prorrogações, e o intervalo mínimo de lances é de R$ 00,10 (dez centavos).

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1

4.2

4.3

CNPJ nº 80.542.764/0001-48 Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 344 — Centro Telefone (43) 3623-
1429

Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em relação ao
presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias
úteis, em horário de expediente, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame.

As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas em dias úteis, das 08h00 às 16h00,
na Barão do Rio Branco, 344, Térreo, Setor de Protocolo, Centro, Porecatu/PR, ou encaminhadas através de e-
mail no endereço eletrônico: pmprecursos(Ogmail.com

4.1.1 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação.

4.1.2 Ao pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.3 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação das
propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa física, e de
CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo
ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa
e possui poderes de representação da impugnante. 0 D O n i 2
Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03
(três) dias úteis anteriores, em horário de expediente, à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente

—
por meio eletrônico via  interneti endereçados exclusivamente ao e-mail:

licitaporecatu(ogmail.com

E-mail: licitaporecatu(Qgmail.com
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4.3.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.4

5

5.1

5.2

5.3

A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas
enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores —

SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/IMPOG nº 3, de 26 de abril de 2018.

5.11 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente PREGÃO,
deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as orientações que seguem
no link: www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf, até o terceiro dia útil a data do
recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal
COMPRASNET,no ato da abertura do Pregão.

5.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07
de agosto de 2014.

Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;

c) enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, ou ainda,

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação.

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo próprio do sistema
eletrônico, relativo às seguintes declarações: '? ; OCON13

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49;

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

CNPJ nº 80.542 .764/0001-48 Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 344 — Centro Telefone (43) 3623-
1429 E-mail: licitaporecatu(Qgmail.com
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5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente;

5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição
Federal.

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1

6.2

6.4

6.5

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados
na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
WWW.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira — ICP - Brasil.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1

74

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de
envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 11 deste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

DONA
Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $ 1º da LC nº 123, de 2006.

4CNPJ nº 80.542.764/0001-48 Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 344 — Centro Telefone (43) 3623-
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7.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou de sua desconexão.

7.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

77 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

7.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

:

8.1 No dia horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será aberta por comando do Pregoeiro, com a
divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

temporeal por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de
lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.5.1 A disputa se dará por item unitário, sendo que se consagrará vencedor o licitante cujo valor
do ITEM for menor.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital. ss +

HONNi5SO
8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último porele ofertado e registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados
pelo sistema os respectivos lances. O

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada

CNPJ nº 80.542 .764/0001-48 Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 344 — Centro Telefone (43) 3623-
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8.13

8.14

8.15

8.17

8.18

8.19

8.20
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automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado
pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do
melhor preço.

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados
pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da
Economia.

Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, $ 2º,
da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

8.20.1. no país;

8.20.2 por empresas brasileiras;
8.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.20.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada
a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. n ho no j 6
A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
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O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1

9.2

9.3

9.4

9.6

9.7

9.8

9.9

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital
e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no $ 9º do art. 26 do Decreto n.º
10.024/2020.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade
disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço do item constante, salvo quando,
justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e,a ; ; > .assim sucessivamente, na ordem de classificação. nO 5 n n í 7
Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua
continuidade.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o
disposto neste Edital.
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DA HABILITAÇÃO

10.1

10.2

10.3

10.4

10.5

10.7

10.8

10.9

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em
primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF.
10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br /

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força
do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
Jurídica da qual seja sócio majoritário.

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente.

Para a habilitação dos licitantes detentores da melhor oferta, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 à habilitação jurídica.
10.5.2.—à qualificação econômico-financeira
10.5.3 à regularidade fiscal e trabalhista
10.54 à qualificação técnica

Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta, para que este anexe em
ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO ex: zip e pdf) no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS
AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o pregoeiro fará uso de a ferramenta
“CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante anexar os documentos utilizando o link “ANEXAR” disponível
apenas para o licitante/vencedor.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

O licitante deverá anexar a Proposta de Preços ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS de efetivo
funcionamento do órgão público, ou seja, das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min, contados

da convocação.

Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-mail:
licitaporecatu(Qgmail.com o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o pregociro
para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que,
por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município
de Porecatu quanto do emissor. NRHAN Í 8SASEGRGASA

10.9.1º A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas) horas,
não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço e

CNPJ nº 80.542 .764/0001-48 Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 344 — Centro Telefone (43) 3623-
1429

documentos de habilitação, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta.

E-mail: licitaporecatu(Qgmail.com



10.10

10.11

10.9.2

10.9.3

Estado do Paraná

10.9.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do
prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da
sessão pública.

Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada
ou não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta
subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda a este Edital.

Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, Publicação de Órgão da Imprensa Oficial, ou
ainda extraídos da INTERNET, ficando nesta hipótese sua veracidade sujeita à nova consulta a ser feita pela
Equipe de Apoio deste Pregão.

A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, desde
que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

10.111

10.11.2

10.11.3

O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa SLTIIMPOG nº
3, de 26 abril de 2018, substituirá apenas os documentos indicados nos subitens 13.7.1 — Habilitação
Jurídica, 13.7.2 - Qualificação econômico-financeira e 13.7.3 - Regularidade fiscal e trabalhista,
sendo que os demais são obrigatórios apresentação.

Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante convocado
deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o atendimento das
exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da
regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, $ 1º da
LC nº 123, de 2006.

Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e
trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF;

10.12 Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação:

10.12.1

10.12.2

A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.12.1.1º No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.12.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede.

10.12.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www .portaldoempreendedor.gov.br; MANTASO000i9

A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:
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10.12.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso,
igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão
pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.12.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

10.12.3.1º Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ;

10.12.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao
domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual.

10.12.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida
pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.12.34 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

10.12.3.5º Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com
o objeto licitado;

10.12.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de
Serviço (FGTS);

10.12.3.7º Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ( CNDT), nos termos da Lei nº
12.440, de 07 de julho de 2011;

10.12.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos
do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de

regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo,
a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para regularização da

documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

10.12.3.8.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.

10.124 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:
10.124.1 Certidão ou atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, que comprove a aptidão da licitante para desempenho
de atividades similares.

10.124.2 Certificado atualizado da Agência Nacional do Petróleo (ANP), em atendimento
à Portaria ANP nº 297/03.

10.124.3 Alvará de localização, emitido pela Prefeitura Municipal da sede da empresa.

10.12.5º Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO UNIFICADA: O n fã n é 0
10.12.5.1º— Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III)
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10.12.6 Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão apresentar, a fim de
COMPROVAR O ENQUADRAMENTO:

10.12.6.1/ A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro
de 2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014, deverá apresentar
juntamente com a documentação de habilitação, a Declaração de Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte (ANEXO V).

10.12.6.2 Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte expedida pela
Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, nos últimos 60 (sessenta) dias, contados
a partir da data prevista para recebimento das propostas e da habilitação.

10.12.77 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua Equipe de
Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.12.8 No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.12.9 O não atendimento das exigências constantes do item 13 deste Edital implicará a inabilitação do licitante.

10.12.10 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado
a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que
venceuàs do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além
da aplicação das sanções cabíveis.

10.12.11 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos
remanescentes.

10.12.12 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

A proposta de preços provisoriamente classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalhadas do
objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá ser anexada no sistema
do Compras Governamentais, juntamente com a documentação de habilitação constante do item 13 deste Edital,
no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados a partir da convocação pelo Pregoeiro.

I1.1.1 A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procuração
devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que comprove a outorga de poderes, na
forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social.

O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item anterior, será
desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

|nan 2DAGAZ]1
A proposta deverá conter:

11.3.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, vedado o

preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta;
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11.32.

—
preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem inclusão de
qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;

11.3.3 indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos
sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto;

11.34 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a
abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, 8 2º combinado com o artigo 66, $& 4º;

11.3.5'  indicação/especificação do produto e marca;

11.3.6" declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena empresa prevista na Lei
Complementar 123/06.

11.377 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas
decimais (0,00).

11.38 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.

11.39" O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações que
não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para
os respectivos esclarecimentos.

11.3.10 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua
apresentação.

11.4 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA por até 30
(trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao
licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser
modificada.

12 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO

12.1  —Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de habilitação e
proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor.

122—Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar sua
documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances,
desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a
licitação.

13 DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas específicos, as seguintes
situações: Po 1noOnON22

13.11 estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF;

13.1.2 ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação;

CNPJ nº 80.542.764/0001-48 Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 344 — Centro Telefone (43) 3623- le

1429 E-mail: licitaporecatu(Qgmail.com



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

13.13 ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil;

13.14 ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exigências editalícias;

13.1.5 ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de Proposta”;

13.1.6 não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Portal da Transparência
(www .portaltransparência.gov.br/ceis) e no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade
Administrativa (CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR

(http://servicos.tce.pr.gov.br/teepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos Web.aspx). Caso haja algum registro
impeditivo, o licitante será excluído do certame;

13.2—Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de habilitação pelo
licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor.

13.3—Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar sua
documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances,
desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a
licitação.

14 DOS RECURSOS

14.1 Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma motivada, em
campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

14.2 A faltade manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito.

14.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões de

recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em
igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

14.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, no site:

14.5 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo

14.6—Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 5 (cinco) dias para:

14.6.1—Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação oufora do prazo estabelecido;

14.6.2

—
motivadamente, reconsiderar a decisão;

sf14.63

—
manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; O UU Õ n 2 3

14.77 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.8

—
Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará o
objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação.

14.9 Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o procedimento à
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DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1º Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os
atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2.— Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar a ata, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, $1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

152.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

152.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1

16.2

Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro lugar será
declarado vencedor.

1l6.1.1 Seo primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será examinada a
documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.

A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada
depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria
autoridade competente.

162.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do objeto
licitado.

DO PAGAMENTO

17.1

17.2

17.3

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada indicada pela
mesma, nos dias 12 (doze) dos meses subsequentes à entrega e emissão das notas fiscais, após o recebimento do
objeto.

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO ESTADUAL,
FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. O DO n 2 4
Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e
haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente sanado.
DAS GARANTIA
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18.1- O prazo de garantia das peças será o apresentado pelos fabricantes e os casos omissos serão regidos
pelo Código de Defesa do Consumidor Lei nº. 8.078/90.

19º

—
DADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

19.1

—
Não haverá reajuste de preço.

18.2 Valor máximo estimado da licitação é R$ 78.745,00 (setenta e oito mil setecentos e quarenta e cinco reais)
Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos do próprio Município. Os

recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 3.3.90.30.04.00.00-383

20 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

20.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital.

202 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail
disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do
instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via original no Setor de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.

20.3 A viado instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada por
correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias

após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.

204 —Paraa assinatura da ata, esta deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária (diretor, sócio da

empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de
procurador, e cédula de identidade do representante.

DI = on O prazo para a assinatura da ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo
adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

21—DASCONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO

DI O prazo de execução e entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO[ do edital, após a solicitação
do setor responsável.

21.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração e a critério da Secretaria
Municipal de Educação, diante de pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes
do término do prazo original.

21.111 Compete a área requisitante, no interesse e a critério da Administração, determinar o prazo
total da prorrogação.

DOGSO2S
21.2

—
Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

21.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua substituição ou rescindir
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

21.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis:
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O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, conforme Decreto de
Execução Orçamentária.

DAS PENALIDADES

22.1

22.2

22.3

DI DO PD

De conformidade com o art. 86, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, o atraso injustificado na realização do
serviço objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 2% (dois por
cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

22.1.1 A multa prevista no item 21.1, será descontada dos créditos que a contratada possuir com o município
de Porecatu - PR, e poderá cumular com as demais sanções administrativas.

Caso a licitante não substitua o objeto considerado irregular no prazo previsto neste Edital e Anexo |, serão
aplicadas as penalidades do item 21.1., sem prejuízo da aplicação daquelas contidas no item 21.3.

Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, pela inexecução total ou parcial do objeto contratado,
a Administração poderá aplicar à vencedora, mediante publicação no Diário Oficial do Ente Federado, as seguintes
penalidades:
a) advertência por escrito;
b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por cento) sobre a parcela
inadimplida da ata de registro de preços;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Porecatu,

por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela
Administração do Município, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação
por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta
Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa
e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Porecatuw/PR.

Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não
recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do

Município de Porecatu.

Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado
e recurso nos prazos definidos em lei. h na:000026

23 DAREVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

23.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Porecatu o direito de revogar a licitação por razões de interesse público
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

23.2

—
A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que diretamente
dele dependam. o

23.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
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expressamente os atos a que ela se estende.

23.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

23.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que a ata, ordinariamente,
deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

23.6

 —
Nenhumato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais interessados.

23.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla
defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

23.8—A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Porecatu.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná através
do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amp/, e no Portal de Transparência do Município através
do endereço eletrônico http://portaltransparencia.porecatu.pr.gov.br/transparencia/licitacoes

:"
24.2—Oslicitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura Municipal de

Porecatu não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado
do processo licitatório.

24.3—Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados
em qualquer fase da licitação.

24,4 Com fundamento na norma do art. 43, $ 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao Pregoeiro ou à autoridade
competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo
desde a realização da sessão pública.

24.5 —Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo Pregoeiro.

24.6 —Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação vigente.

24.7 Nojulgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões puramente formais, sanar erros
ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

24.8—Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, prevalecerão
sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram.

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de cópia
reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, excepcionalmente
através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo pregoeiro, e serão retidos para oportuna juntada
aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação.

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal ou procurador,
com identificação clara do subscritor. - tNOCO27

24.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

24.12. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número de CNPJ. Se o
licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos
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deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem
comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da

empresa.

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese
alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos
posteriormente ao prazo fixado.

24.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93.

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência da respectiva ata, todas as condições de habilitação e de
participação exigidas no procedimento licitatório.

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados
em qualquer fase da licitação.

24.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no mesmo horário, desde
que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Porecatu.

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo pregoeiro.

24.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, e

o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da habilitação do licitante nem a
exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante.

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO Termo de Referência — Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial;
ANEXO III|Modelo de Declaração unificada
ANEXOIV|Modelo de Declaração de Enquadramento — ME/EPP;
ANEXO V Modelo de Ata de Registro de Preços

Porecatu, 08 de maio de 2023.

FÁBIO LUIZ ANDRADE
PREFEITO

000028
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EDITAL DE PREGÃO Nº 46/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 77/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS7 TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA GÁS DE COZINHA GLP (GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) 13 E
GLP (GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) 45 PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

ANEXO — 1

Termo de Referência

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

1 - DESCRIÇÃO:

11. Constitui objeto deste certame AQUISIÇÃO PARCELADA GÁS DE COZINHA GLP (GÁS LIQUEFEITO
DE PETRÓLEO) 13 E GLP (GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) 45 PARA A SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas.

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP.-

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

o1

Carga de gás P13, botijão em conservação, bem
fechado e intacto, dentro das normas da

Agência Nacional de Petróleo, Gás natural e
biocombustível (ANP) com assistência técnica.
As entregas deverão ser realizadas através de

transporte regulamentado para cargas
perigosas (com extintores, placas de
sinalização), o motorista deverá estar

devidamente habilitado com curso para cargas
perigosas (MOPE) e deverá estar paramentado

com as EPI's conforme preconizado pela
legislação vigente. As estregas e a instalação do

botijão deverão ser feitas no local de acordo
com a requisição e necessidade do setor.

UNIDADE 300 R$ 137,30 R$ 41.190,00

02

Carga de gás P45, botijão em conservação, bem
fechado e intacto, dentro das normas da

Agência Nacional de Petróleo, Gás natural e
biocombustível (ANP) com assistência técnica.
As entregas deverão ser realizadas através de

transporte regulamentado para cargas
perigosas (com extintores, placas de
sinalização), o motorista deverá estar

devidamente habilitado com curso para cargas
perigosas (MOPE) e deverá estar paramentado

com as EPI's conforme preconizado pela
legislação vigente. As estregas e a instalação do

botijão deverão ser feitas no local de acordo
com a requisição e necessidade do setor.

UNIDADE

7O

R$ 536,50

— —íJOGON2O9

R$ 37.555,00 |

———

P)
...

TOTAL R$ 78.745,00 |
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Valor máximo estimado da licitação é R$ 78.745,00 (setenta e oito mil setecentos e quarenta e cinco reais)

II-- PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:

2.1. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues em 02(dois) dias úteis após solicitação do responsável
pela Secretaria Solicitante, rigorosamente de acordo os descritivos constantes no ANEXO |, no endereço
especificado pela Secretaria Solicitante, horário das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00.

2.2. O Prazo de vigência da presente licitação é de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura da ata, podendo ser
prorrogado por até igual período, mediante termo aditivo ou aditado/suprimido em até 25%, desde que haja acordo
entre as partes.

II - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

2.3. Os objetos desta ata serão dados como recebido conforme:

2.3.1. O item deverá ser entregue conformesolicitação do responsável pela Secretaria nos locais designados pela
mesma no horário das 08h00 às 11h00 e das 13h00às 16h00, sendo que poderá ser rejeitado no todo ou em

parte, se os fornecimentos executados estiverem em desacordo com o disposto neste Termo de Referência.
Se, no ato da entrega, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo como especificado,
com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a

ser determinado, a correção necessária.

2.3.2. Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será determinado
um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da
data da notificação da contratada. A Contratada ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o item do

objeto que for recusado.

2.4. Os objetos desta ata serão dados como recebido conforme:

2.4.1. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtos
fornecidos observando a data de validade dos produtos, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela
Administração, às suas expensas, aquele que objeto que não estiver de acordo com o Termo de Referência.

2.4.2. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Secretaria

Municipal de Educação, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantidos

o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

IV - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

3.1. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificadas quantidades
e especificações conforme descrição na Ata de Registro de Preços, bem como estado de conservação dos produtos e

embalagens. Todos os produtos serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal
de Porecatu. :NDON30
O proponente vencedor deverá entregar, durante toda a vigência da ata, a mesma marca dos produtos apresentados
na proposta.

Lo DI

Lo Lo Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, bem

como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas.
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3.4. A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato administrativo, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

[6905 => [000)o. o =
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EDITAL DE PREGÃO Nº 46/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 77/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA GÁS DE COZINHA GLP (GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) 13 E
GLP(GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) 45 PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

ANEXO — II
MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)
(papel timbrado da licitante)

À empresa ..iissciii , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se houver),
inscrita no CNPJ sob nº Laos , neste ato representada por .vcciciiiii , cargo, RG.CPF. , (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Porecatu, em estrito cumprimento ao previsto no
Edital de Pregão Eletrônico nº 46/2023, conforme abaixo discriminado:

ITEM QTD.| UNID.|MARCA MATERIAL/SERVIÇO

|

LL. XX Unidade XX

Informar marca;
Informar Valor Unitário;
Informar especificação dos produtos;
Informar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a vencedora do
certame.

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública
de PREGÃO ELETRÔNICO.

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO 1 do edital.

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as
demais despesas necessárias à execução do objeto.RM5e. de 2023.

Local e Data

060032
Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
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EDITAL DE PREGÃO Nº 46/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 77/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO — REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA GÁS DE COZINHA GLP (GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) 13 E

GLP (GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) 45 PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
ANEXO - III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Ao pregoeiro e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Porecatu, Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2023

Pelo presente instrumento, a empresa ....ivissinços , CNPJcin , COM Sede naeis ;

através de seu representante legal infra-assinado, que:

D) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99,
que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores
de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá
informar tal situação no mesmo documento).

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública.

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados
por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) ST.(9)....viies , Portador(a)
do RG sob nº see E CPF Mmss , cuja função/cargoÉrico (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata.

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva
de relacionamento comercial com a Administração Pública.

5) Declaramos que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de

empresa pública ou de sociedade de economia mista, vinculada ao órgão celebrante.

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório,
bem como emcaso de eventual contratação, concordo que a Ata seja encaminhada para o seguinte endereço:

E-mail:
Telefone:

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de

Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

8) Nomeamos e constitoímos O  SENNOI(A)..isiliiiiieiiiços , portadora) do CPF/MF sobDe , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão
Eletrônico nº 46/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório,
seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. O no Ó n 3 3e:ya eeiiiiíáíá.. de 202X.

Local e Data
Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)

CNPJ nº 80.542 .764/0001-48 Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 344 — Centro Telefone (43) 3623-
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EDITAL DE PREGÃO Nº 46/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 77/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA GÁS DE COZINHA GLP (GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) 13 E

GLP (GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) 45 PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

ANEXO - IV

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, à empresa ......vissioo: , CNPJ no cn , COM Sede na ..iisssiosatravés de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na
situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada
pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento
desta situação.

SAOyeii. de 2023.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)

060034
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EDITAL DE PREGÃO Nº 46/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 77/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA GÁS DE COZINHA GLP (GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) 13 E

CNPJ nº 80.542.764/0001-48 Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 344 — Centro Telefone (43) 3623-
1429

GLP (GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) 45 PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

ANEXO — V

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº
**/2023

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xx/2023 —

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS DE
COZINHA PARA A SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO

Aos XXXX dias do mês de XXXXXXX do ano de 202X, MUNICIPIO DE
PORECATU, Pessoa Jurídica de Direito Publico interno, inscrito no CNPJ sob o nº
80.542.764/0001/48, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 344 — Centro — Porecatu,

Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Fábio Luiz Andrade,
brasileiro, casado, prefeito do Município, portador da carteira de Identidade RG
nº.6.605.256-7  SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº 004.411.199-13, domiciliado na cidade
de Porecatuw/PR denominado simplesmente Órgão Gerenciador e a pessoa jurídica
XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXXXX, com sede
XXXXXXXXXXXXX, neste ato, representada pelo Sr. XXKXXXXXXXXXXXXXXX,

(nacionalidade), (estado civil), portador(a) da Cédula de identidade RG nº XXXXXXX —

SSP/XX, inscrito(a) no CPE/MF sob n.º XXXXXXXXX, residente e domiciliado(a) na
XXXXXXXXXXXXX, e, daqui por diante, denominada simplesmente Fornecedora
Registrada, resolvem, na forma da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações
e do Decreto Nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, firmar a presente Ata de Registro de

Preços, cuja minuta foi examinada pela Procuradoria Municipal, que emitiu seu parecer,
conforme determina o Parágrafo Único do Art. 38 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

mediante as seguintes condições:

1. Do objeto:
O D O O 3 5

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE GÁS DE
COZINHA PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1.2. ACONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA
PARA À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, para atendimento e manutenção da Secretaria

E-mail: licitaporecatu(Qgmail.com
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de Educação da Prefeitura de Porecatu, conforme especificações e exigências estabelecidas
no Anexo [ do Edital do Pregão Eletrônico nº **/2023, conforme abaixo:

2. Da vigência:

2.1. A presente Ata de Registro de Preços vigerá por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, não podendo ser prorrogada, conforme decreto Nº 7.892, de 23 de janeiro de
2013.

3. Das obrigações:

3.1. O Órgão Gerenciador obriga-se a:

a) Efetuar o pagamento à Fornecedora Registrada, de acordo com o prazo estabelecido
nesta ATA;

b) Comunicar formal e imediatamente à Fornecedora Registrada qualquer anormalidade
no fornecimento dos bens, podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as
exigências estabelecidas no edital de Pregão Eletrônico nº **/2023 e seus anexos;

c) Prestar, através de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as
Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

d) Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na Ata, no instrumento
convocatório e seus anexos;

e) Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para o Orgão
Gerenciador, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

f) Renegociar os valores contratados, cujos preços sejam considerados desvantajosos;

g) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora Registrada;

h) Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas.

3.1.1. A fiscalização exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzirá a
responsabilidade da Fornecedora Registrada pela completa e perfeita execução do
fornecimento.

3.2. A Fornecedora Registrada obriga-se a: O 5 O O 3 6

a) Arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre os objetos ofertados
na licitação;

CNPJ nº 80.542 .764/0001-48 Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 344 — Centro Telefone (43) 3623-
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b) Manter firme sua proposta durante o prazo de validade da mesma;

c) Entregar os objetos em conformidade com o que foi licitado;

d) Entregar os objetos nos endereços e prazo indicados no edital;

e) Entregar os objetos dentro do prazo estabelecido pelo Orgão Gerenciador, contado desde
o recebimento da Ordem de Fornecimento, nas quantidades propostas e no local indicado;

f) Corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo
representante do Orgão Gerenciador;

g) Entregar os objetos durante o horário de funcionamento do Orgão Gerenciador, salvo
por motivo justificável, fruto de caso fortuito ou força maior, que deverá ser analisado por
servidor designado;

h) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços
sem a expressa concordância do Orgão Gerenciador;

i) Responder por eventuais danos causados nao Orgão Gerenciador ou a terceiros durante a
vigência desta Ata por seus agentes ou prepostos;

j) Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação
exigidas no edital.

4. Do fornecimento:

4.1. Os fornecimentos dos itens registrados em Ata serão solicitados mediante o envio da
respectiva Ordem de Fornecimento.

4.2. Cada Ordem de Fornecimento conterá sucintamente a quantidade, descrição do
produto, valor, assinatura do requisitante ce data de expedição.

4.3. A Ordem de Fornecimento poderá ser enviada via fax à Fornecedora Registrada ou por
qualquer outro meio hábil.

- e. . ' e a q é

4.4. Poderão ser emitidas mais de uma Ordem de Fornecimento por mês. NO E) 3 7

4.5. Os itens solicitados através da Ordem de Fornecimento deverão ser entregues
acompanhados da nota fiscal, dela constando os vilores unitários e totais, descrição do
produto e a quantidade dos respectivos itens.

4.6. A Fornecedora Registrada ficará obrigada a atender todas as solicitações efetuadas
através das Ordens de Fornecimentos emitidas durante a vigência da Ata, mesmo se a

entrega delas decorrente for prevista para da'n posterior no seu vencimento.

4.7. O objeto poderá ter suas quantidades alteradas dentro dos limites estabelecidos na Lei

CNPJ nº 80.542 .764/0001-48 Endereço: Rua Barão do Pio Branco, 544 — Centro Telefone (43) 3623-
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nº 8.666/93.

5. Do Recebimento:

5.1. Os objetos desta licitação deverão ser excemtados ao Órgão Gerenciador, de forma
parcelada, em conformidade com a Ordem de Fornecimento, de acordo com a necessidade
da administração.

5.2. Os objetos deverão apresentar qualidade, marea ce especificações idênticas às
mencionadas na proposta comercial da Fornecedora Registrada.

5.3. O prazo de execução será de 03 (três) dias contados a partir do recebimento da Ordem
de Fornecimento.

5.3.1. Se a Fornecedora Registrada recusar-se injust!icadamente a executar no prazo
estabelecido, será convocada outra licitanto, observada a ordem de classificação,
sujeitando-se à desistente as penalidades previstas nesta Ata. sem prejuízo da aplicação
de outras sanções cabíveis.

5.4. Os objetos serão entregues na Secretaria de Servico Social localizada na Rua Horacio
Pagano 300.

5.5. Os objetos, no ato da entrega, deverão estar acompanhados da Nota fiscal descritiva,
constando número da Ordem de Fornecimento, dados da conta bancária para depósito do
pagamento, quando for o caso, bem como da CND do INSS e CRF do FGTS, bem como de
relatório fotográfico.

5.6. O ato de recebimento dos objetos licitandos. não tmporta em sua aceitação. A critério
do Órgão Gerenciador será submetido a sua verlicaçõo. sabendo à Fornecedora Registrada
a troca dentro de 24 (vinte e quatro) horas, do(s) objcto(s) que vier(em) a ser recusado(s),
por não se enquadrar(em) nas especificações estipuladas. apresentar defeitos de fabricação
ou dano em geral, identificado no ato do recebimento ou no período de verificação.

6.DA GARANTIA DOS MATERIAIS:

6.1. A Fornecedora Registrada responderá solidariamente pelos vícios de qualidade ou
quantidade que tornem os objetos, impróprios ou inadenasdos 2 que se destinam, ou lhes
diminuam o valor, assim como por aqueles decorrem ' disparidade, com as indicações
constantes da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações
decorrentes de sua natureza, podendo o Órvão CGierencindor exigir a substituição das partes
viciadas.iciadas 0690 38

6.1.1. Não sendo o vício sanado no praso máxi: O (Irinta) dias, poderá o Órgão
Gerenciador exigir, alternativamente e à sua

| - a substituição do produto por outro da mesma espécio, em perfeitas condições de uso;
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Il - a restituição imediata da quantia paso. mon: nente atualizada, sem prejuízo de
eventuais perdas e danos;

Ill - o abatimento proporcional do preço.

6.2. A Fornecedora Registrada deverá garantir à entreoa dos objetos, objeto da proposta,
com prazo de garantia contra eventuais deleitos de Lasorneação de no mínimo doze (meses),
nos termos do inciso II, do Art. 26 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, contado da
data do seu recebimento.

7.Do Pagamento:

7.1. O pagamento à Fornecedora Registrada será elomndo nos dias 12 do mês subsequente
à entrega e emissão da Nota Fiscal, devidamente atestaca por quem de direito.

7.2. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a Fornecedora Registrada
encontra-se em regular situação fiscal para com as vendas estadual e federal.

7.3. Nenhum pagamento será feito sem que a om ra Pegistrada tenha recolhido o
valor de multa eventualmente aplicada.

7.4. Havendo erro na nota fiscal, ou outra cirennstáncia que desaprove a liquidação, a
mesma ficará pendente e o pagamento susindo. até ue » Vornecedora Registrada tome as
medidas saneadoras necessárias.

7.5. O pagamento poderá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
Fornecedora Registrada, indicada na proposta de precos. devendo para isto ficar explicitado
o nome do Banco, Agência, localidade e número o 1) corrente em que deverá ser
efetuado o crédito.

8. Da Dotação Orçamentária:

8.1. As despesas decorrentes da aquisição dos nhicios pela Secretaria de Serviço Social
serão cobertas pelas Leis Orçamentárias 6 Num] º Perceatu, para o exercício de
2023, consignadas na rubrica da própria secretam

8.2. Caso esta Ata venha extrapolar o exercício orçamentário vigente, as despesas com estes
fornecimentos serão cobertas pelo Orçamento Geral do Município de competência do
exercício orçamentário vigente na data da 1a! : so

9. Do Reajuste e Das Alterações: NBCGO39

9.1. Os preços ofertados serão fixos e irreniustáveis. Do entanto, os valores constantes da
Ata de Registro de Preços poderão ser repaeiiados. desse que comprovado o desequilíbrio
econômico financeiro, devidamente fundar! orióado superior.

9.2. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser alterna, obedecidas às disposições contidas
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no art. 65 da Lei nº 8.666/93.

9.3. Os preços registrados poderão scr revistos e corrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo
ao Orgão Gerenciador promover as necessórias nesociações junto à Fornecedora
Registrada.

9.4. Quando o preço inicialmente registrado, por mo'ivo superveniente, tornar-se superior
ao praticado no mercado, o Orgão Gerenci

1ção para redução de preços ea) Convocar a Fornecedora Registrada vis
sua consequente adequação ao praticado no mercadl

b) Frustrada a negociação, a Fornecedom Registrado será liberada do compromisso
assumido;
c) Convocar as demais fornecedoras visando temal opertumidade de negociação.

9.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior nos preços registrados e a Fornecedora
Registrada, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o Orgão Gerenciador poder”:

a) Liberar a Fornecedora Registrada do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade, confirmando a veracidade dos menives e comprovantes apresentados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de !: !

b) Convocar as demais fornecedoras visndo em rinidade de negociação.

9.6. Não havendo êxito nas negociações, o (raão Gerenciador deverá proceder à revogação
da Ata, adotando as medidas cabíveis para n» obilenço contratação mais vantajosa.

10. Das penalidades:

10.1. A Fornecedora Registrada que enscjinr o retardamento, falhar ou fraudar na execução
desta Ata, não mantiver a proposta, comportunso hintlónco, fizer declaração falsa
ou cometer fraude fiscal, garantindo o direiio próx 10, do contraditório e da ampla
defesa, ficará impedida de licitar e contraínr com à à inisiração, pelo prazo de até 05

(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos detenmioanies da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria antoridade aplicou a penalidade.

10.2. Pela infração das condições estabe eta: "Jroistro de Preços, o Órgão
Gerenciador poderá, ainda, garantida a présio do! ' Vornecedora Registrada as
seguintes sanções:

ao ARO
| - Advertência; NH6040
Il - Multa de 2% (dois por cento) do valor teses] ta por infração a qualquer
cláusula ou condição do fornecimento, ap!iúada em 11 rincidência.
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Ill - Executar o fornecimento com irregularidades. passíveis de correção durante a execução
e sem prejuízo ao resultado: advertência c/om multa

de

0 sobre o valor total estimado da
ordem de compra, a cada irregularidade praticado:

IV - Entregar produtos sem condições de 119. inca diferente daquela indicada na
proposta apresentada, sempre que houver. ou em desacordo com as especificações
solicitadas: multa de 0,5% sobre o valor estimado de ordem de compra;

V - Executar o fornecimento com atraso injusii ficado. aíé 5 limite de 05 (cinco) dias: multa
diária de 0,5% sobre o valor total da ordem de com

VI - Executar o fornecimento com atraso injus/íilhions “mm do prazo do item anterior e até
o limite de 30 (trinta) dias, após o qual será consico! inoxceução contratual: multa
diária de 2% sobre o valor total da ordem de compra:

VII - Inexecução parcial do fornecimento: suspos hreito de licitar e contratar com a
Administração pelo prazo de até 03 anos e mu!'s “4 sobre o valor total da proposta
vencedora;

VIII - Inexecução total do fornecimento: suspensão do direito de licitar e contratar com a
Administração pelo prazo de até 05 anos c multa de 107% sobre o valor total da proposta
vencedora;

IX - Causar prejuízo material resultante diretamente da exceução do fornecimento:
declaração de inidoneidade cumulada com 1 suspons "ireito de licitar e contratar com
a Administração Pública pelo prazo de até º anos cmo de 10 % sobre o valor total da
proposta vencedora;

X - Apresentar documentação falsa, comportar-se «e modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal: declaração de inidoneidade cumulada com: ! 61º direito de licitar e contratar
com a Administração Pública pelo prazo do e 15 % sobre o valor total
da proposta vencedora, e descredenciamento à ! "ornecedores do Município
pelo prazo que durar a suspensão.

XI - Havendo descumprimento total ou parcial na «o dos produtos, sendo tanto no
tocante a prazos ou quantidade de produto. sentei "RATANTEa necessidade
de aquisição emergencial deste produto. s fotu: cão de outro fornecedor do
produto com a mesma descrição, através de pro: 1. sendo devido pela empresa
inadimplente todo e qualquer prejuízo acarretando e) ão nos valores pagos a mais do
que o valor do item licitado, sem prejuísro das dema! os previstas acima

000041
10.3. A multa deverá ser recolhida no prazo mas: oz) dias corridos, a Contar
da data do recebimento da comunicação a : VRATANTE.

10.4. Caso não houver quitação da multa, o valor a ln colerento será retido no pagamento
a que a CONTRATADA fizer jus.
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10.5. Não havendo crédito ou não havendo « 6 a multa converter-se-á em dívida
ativa não tributária, a ser cobrada na forma da |

10.6. Por ocasião da aplicação das multas e outras sanções, serão assegurados à
CONTRATADA o contraditório e a ampla dei

10.7. As sanções aqui previstas são independo !

'.

pos!lendo ser aplicadas isoladas
ou cumulativamente, não excluindo a possioiudad plicação de outras, previstas no
Decreto Municipal nº 184/10, no Decreto Municipal nº 226/06; na Lei Federal nº 8.666/93
e na Lei Federal nº 10.520/02, incluindo à responsa uização da CONTRATADA por
eventuais perdas e danos causados ao CONTRA TAN:

10.8. As sanções aplicadas à CONTRATADA t ns nº seu respectivo Cadastro de
Registro de Fornecedor do município.

10.9. No processo de aplicação de penalidades é associado o direito ao contraditório e à
ampla defesa.

10.10. Se o valor da multa não for pago. será eo mistralivamente, podendo, ainda,
ser inscrito na Dívida Ativa do Município e cobrado puto imente.

10.11.O valor da(s) multa(s) aplicada(s) deverá olhida(s) em qualquer agência
integrante da Rede Arrecadadora de Recei!: plo, por meio de Documento de
Arrecadação de Receitas, a ser preenchido de 'melnições fornecidas pelo Orgão
Gerenciador.

10.12. A sanção prevista no subitem 10.1 poderá ser apUenda thmntamente com a do inciso
II, do subitem 10.2, facultada a defesa prévia da Interessada no respectivo processo, no prazo
de (10) dez dias úteis.

10.13. As penalidades serão registradas no Cadost ipa de Fornecedores, e no caso
de impedimento de licitar e contratar com a Admins o, o VPornecedora Registrada será
descredenciada por igual período, sem pretuíso dns oo rrevsetos no subitem 10.2 desta
Ata e das demais cominações legais.

11. Do Cancelamento do Registro:

11.1. A Fornecedora Registrada terá seu vop's! o:

I6CON42
a) Descumprir as condições da Ata de Registro OU 0 94

b) Não entregar os bens objeto da Ordem de Fornecimento devidamente expedida, sem
justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipóteso deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; e

CNPJ nº 80.542 .764/0001-48 Endereço: Rua Barão do Rio Pro 14. Centro Telefone (43) 3623-
1429 E-mail: licitaporecatu(Qgmail.com
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d) Tiver presentes razões de interesse púb'!

11.2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstos. assegurados o contraditório e a
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão
Gerenciador.

11.3. A Fornecedora Registrada poderá solicitar 5 enneclamento do seu preço registrado
na ocorrência de fato superveniente, devidamente comprovado. que venha comprometer a
perfeita execução dos compromissos assumidos, “e de caso fortuito ou de força
maior.

12. DA FISCALIZAÇÃO
12.1 - Através do servidor Valdinei de Alcântara Dias. 5 VR ATANTE fiscalizará, como melhor lhe

aprouver e no seu exclusivo interesso, 0 exmo e rmimento das cláusulas e condições
estabelecidas na presente Ata, notificando a CONTRATADA 1 respeito de quaisquer reclamações
ou solicitações havidas.

12.2 - O pagamento é vinculado ao exercício desta fiscalização pelo CONTRATANTE, mediante a emissão
das guias de entrada de materiais e do controle dos pp inbelecidos.

12.3 - Resguardada a disposição das Subcláusuias pres se, a fiscalização representará o
CONTRATANTEeterá as seguintes atribuições:

a) agir e decidir em nome do CONTRATANT!:, inclusive para rejeitar o objeto que estiver em
desacordo com as especificações exigidas:

b) exigir da CONTRATADA o cumprimento rivor nº obrigações assumidas; emitindo as
notificações que se fizerem necessárias;

c) sustar o pagamento de notas fiscais/faturas no caso
de

inobservância, pela CONTRATADA, de
condições previstas nesta Alta;

d) solicitar a aplicação, nos termos do cdital e desta do "lo (s) c/ou de outras penalidades à

CONTRATADA;

e) instruir o processo com o (s) recurso (s) inferposio (=) pola CONTRATADA, no tocante ao pedido
de cancelamento de multa (s) e/ou de ouros penslidades, quando essa discordar do
CONTRATANTE;

D) encaminhar, se necessário, ao Setor competente nº seleitações de termo aditivo, devidamente
motivados e comprovados.

13. Da Publicação:
13.1. Incumbirá ao Orgão Gerenciador providenciar a puieação desta Ata, por extrato, na
imprensa oficial, dentro do prazo de 20 (vinte) dias 1 14 assinatura.

. eo. . mn NS 314. Das disposições gerais: NGOO 4

14.1. Independente de sua transcrição, o edital. à pronosia de preços e os documentos da

CNPJ nº 80.542.764/0001-48 Endereço: Rua Barão do Rio Grenco, 14 Centro Telefone (43) 3623-
1429 E-mail: licitaporecatu(Qgmail.com
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]proposta e da habilitação apresentados pela|de Registro de Preços.
1 Registrada farão parte desta Ata

15. Do foro:

14.1 Fica eleito o foro da Comarca do Oreão Coresciador para dirimir qualquer dúvida
oriunda desta Ata de Registro de Preços, com rnuneia de qualquer outro foro, por mais
privilegiado que seja.

E para firmeza e como prova de assim haverem. entre si, ajustado, foi lavrada a
presente Ata de Registro de Preços que, lida cn níorme, é assinada, em 3 (três) vias,
de igual teor e forma, pelas signatárias doste 1 !

Porecatu, XX de XXXXXXX de 202X.

Fabio Luiz Andrade Repre o Pornecedora Registrada
Prefeito Municipal

060044

CNPJ nº 80.542 .764/0001-48 Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 344 — Centro Telefone (43) 3623-
1429 E-mail: licitaporecatu(Qgmail.com
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DE :

—
PROCURADORIA JURÍDICA

PARA :

—
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório nº. 77/2023 — Pregão eletrônico nº. 45/2023

PARECER JURÍDICO INICIAL. PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GAS
DE COZINHA PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

LEGALIDADE.

1. DO RELATÓRIO

Trata-se de processo licitatório no qual a Comissão Permanente de

Licitação requereu parecer sobre os procedimentos adotados na fase interna no

âmbito do Pregão Eletrônico para Registro de Preços visando à contratação de

empresa para fornecimento de GAS DE COZINHA, para atender as demandas do

Município de Porecatu, nos termos do que fora informado pela CPL em despacho a

esta Procuradoria Jurídica.

A matéria é trazida à apreciação jurídica para cumprimento do

parágrafo único do art. 30, IX, do Decreto nº 5.450, que regula o pregão, em sua

forma eletrônica.

É o que se relata. nNHONDA45S

2. DA ANÁLISE JURÍDICA

O Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente

opinativo, com o fito de orientar as autoridades competentes na resolução de
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Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente

opinativo, com o fito de orientar as autoridades competentes na resolução de

questões postas em análise de acordo com a documentação apresentada, não

sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade competente que poderá optar

pelo acolhimento das presentes razões ou não.

Considerando o objeto mencionado anteriormente, a Administração

Pública seguiu a modalidade do Pregão Eletrônico para realização de serviço

comum, por entender ser a modalidade mais adequada ao caso. Não obstante,

adotou o modelo de Sistema de Registro de Preço — SRP, nos termos do que alude

o Decreto nº 7.892/2013 que, nos termos de seu art. 7º, permite a adoção da

modalidade em se tratando de pregão. Vejamos:

CAPÍTULO V

DA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS

Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na
modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos
da Lei nº 8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos
termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla
pesquisa de mercado.

O pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e

serviços comuns em que a disputa pelo fornecimento é feita em sessão pública,

por meio de propostas e lances, para classificação e habilitação do licitante com a

proposta de menor preço. Quanto ao Pregão, cumpre observar o disposto no art.

0600461º eart. 2º, $ 1º da lei 10.520/02, que rezam da seguinte maneira:
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Art. 1º. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será
regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns,
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

Art. 2º (...)

$ 1º Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de
recursos de tecnologia da informação, nos termos de
regulamentação específica. (destaquei)

Pois bem. Cuida o presente caso de pregão eletrônico, cujo

objetivo é o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa

para fornecimento de matérias esportivos, para atender as demandas do município

de Porecatu. Para tanto, a administração municipal valeu-se de registro de preço

que, conforme aduzido no caput e incisos do art. 2º, do Decreto Nº 7.892, de 23 de

janeiro de 2013, estabelece a definição da modalidade, bem como os seguintes

critérios a serem observados:

Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as
seguintes definições:

| - Sistema de Registro de Preços - conjunto de
procedimentos para registro formal de preços relativos à
prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações

DOOOA47
Il - ata de registro de preços - documento vinculativo,

futuras;

obrigacional, com característica de compromisso para futura
contratação, em que se registram os preços, fornecedores,
órgãos participantes e condições a serem praticadas,



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
PROCURADORIA JURÍDICA

Fone/Fax: (43) 3623-2232

conforme as disposições contidas no instrumento
convocatório e propostas apresentadas;

Ill - órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração
pública federal responsável pela condução do conjunto de
procedimentos para registro de preços e gerenciamento da
ata de registro de preços dele decorrente;

No presente caso, observa-se que o edital de licitação estabelece

os critérios objetivos para possibilitar a participação dos licitantes, além de definir

precisamente o objeto a ser licitado, compreendendo, ainda, os demais itens

necessários à realização do procedimento e posterior contratação.

Consta nos autos pesquisa de valor referencial, e cotação de
preços, bem como Declaração do Ordenador de despesas, com as exigências da
Lei de Responsabilidade Fiscal, porém, sugere que nas próximas contratações
sejam utilizados outros meios para formação dos preços, como Painel de Preços;
compras governamentais; aplicar índice de inflação 2022; comparar com aquisição
de outros órgãos da administração pública verificar disposto no Decreto Municipal

nº 123/2019, não ficando apenas com orçamentos de três fornecedores.

Considerando os dados acima, tem-se que o Processo Licitatório

em sua fase inicial atende aos requisitos para sua abertura previstos no

ordenamento jurídico. O edital contém todos os itens indicados como

imprescindíveis conforme os dispositivos acima transcritos estabelecem e está

acompanhado de termo de referência que atende devidamente os parâmetros

legais, não havendo, portanto, óbices jurídicos quanto a estes aspectos. 050 04 8

Em relação aos requisitos formais do termo de referência, verifica-

se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas na lei para início
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e validade do certame. Importante consignar que o presente procedimento ainda é

regido pelas normas de Sistema de Registro de Preço aliadas às demais normas

mencionadas, sobretudo o disposto no art. 15 da Lei nº 8.666/93, que autoriza a

normatização pelos demais entes federados.

A particularidade da utilização do Sistema de Registro de Preços é,

em suma, que concluído o pregão, se fixará em Ata os compromissos para futura

contratação, ou seja, caso venha a ser concretizado o contrato, há que se
obedecer às condições previstas na Ata, não ocorrendo à contratação imediata,

mas sim, estabelecendo-se parâmetros que poderão ser contratados pela

Administração Pública, e inclusive podendo ocasionar mais contratos a partir deste

procedimento, enquanto viger.

Ademais, a ata de registro de preços impõe compromissos,

basicamente, ao fornecedor e não à Administração Pública, sobretudo em relação

aos preços e às condições de entrega. Dessa forma, como constam nos autos do

presente processo licitatório, existem dois instrumentos cuja distinção merece

destaque: o termo de referência, que é instrumento diverso da Ata a ser

formalizada. Naquele, será estabelecido os deveres e direitos do contratado e do

contratante, numa relação de bilateralidade e comutatividade típicas desta

modalidade; esta consignará o registro de preço das propostas mais vantajosas.
000049

Feitas estas considerações, infere-se que o procedimento para

realização da licitação, até o presente momento, encontra-se em conformidade

<
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com os parâmetros legais, não havendo obstáculos jurídicos aparentes à sua

abertura.

03. CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela aprovação do edital de licitação,

e demais atos e procedimentos adotados até o presente, encontrando-se o

certame licitatório dentro dos parâmetros referidos no Decreto nº 10.024/2019, a

respeito do Pregão Eletrônico, bem como do Decreto nº 7,892/2013, a respeito do

Sistema de Registro de Preço, oportunamente recomendando-se que a CPL

observe as disposições legais pertinentes às demais fases da licitação. Portanto,

não se verificam óbices jurídicos ao prosseguimento do processo licitatório, pelo

que assim opina-se pelo prosseguimento do certame.

Até a apresentação do presente para apreciação final todos os
requerimentos deverão estar devidamente assinados.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Porecatu, 1É de maio de 2023

mo n o OL leiro Padovan GUI
O 7.286
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EXTRATO DE CONTRATO

Ata Registro de Preço nº 42/2023
Pregão Presencial nº 38/2023
Objeto: Aquisição parcelada de combustíveis (etanol comum,
gasolina comum, óleo diesel comum e óleo diesel S10) para as
Secretarias de Educação, Secretaria de Administração e Secretaria de
Urbanismo, Obras e Viação.
Contratada: P. ALBERTO DE OLIVEIRA EIRELI, CNPJ nº
10.225.935/0001-30.
Valor: R$ 1.239.429,00 (um milhão duzentos e trinta e nove mil

quatrocentos e vinte e nove reais)
Dotação orçamentária:
Secretaria de Educação:08.02.123610170.2037000
3.3.90.30.01.01.00-Etano]
3.3.90.30.01.02.00- Gasolina
3.3.90.30.01.03.00-Diesel
3.3.90.30.01.06.00-Agente redutor

Secretaria de Administração:05.01.0412201402.008.33.90.30-36
33.90.30.01.01-35 1 -Etanol
33.90.30.01.02-378-Gasolina

Secretaria de Urbanismo Obras e
Viação:07.02.154510160.2026000

3.3.90.30.01.01.00-Etanol
3.3.90.30.01.02.00-Gasolina
3.2.90.30.01.03.00-Diesel
3.3.90.30.01.06.00-Agente redutor

Data de Assinatura: 26/05/2023.
Vigência: 12 (doze) meses.

Publicado por:
Adrian Fablicio Gonçalves

Código Identificador: 6CCA34E9

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO43/2023

EXTRATO DE CONTRATO

Ata Registro de Preço nº 43/2023
Pregão Presencial nº 39/2023
Objeto: Aquisição parcelada de combustíveis (etanol comum,
gasolina comum, óleo diesel comum e óleo diesel S1IO0) para a
Secretaria de Saúde.
Contratada: P. ALBERTO DE OLIVEIRA EIRELI, CNPJ nº
10.225.935/0001-30.
Valor: R$ 1.094.680,00 (um milhão noventa e quatro mil seiscentos e
oltenta reais)
Dotação orçamentária:
Secretaria de Saúde: 1).01.103020200.2052000
3.3.90.30.01.01.00-Etanol
3.3.90.30.01.02.00- Gasolina
3.3.90.30.01.03.00-Diesel

3.3 90,30.,01,06.00-A gente redutor

Data de Assinatura: 26/05/2023.
Vigência: 12 (doze) meses.

Publicado por:
Adrian Fablicio Gonçalves

Código Identificador:24749F43

LICITAÇÃO
EXTRATO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL 44/2023

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATODE EDITAL:

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 076/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2023
TiPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA REALIZAÇ ÀO: 09/06/2023
ABERTURA: 08H30
LOCAL: Rua Barão do Rio Branco, 344 -— centro (Sala de Reuniões)

OBJETO: Contratação de Empresa especializada para prestação
de serviços gerais de mão de obra de pedreiro, carpinteiro, hidros
sanitário, eletricista e pintura para manutenção preventiva e
corretiva continuada dos prédios públicos da Prefeitura
Municipal de Porecatu - PR.

Valor: O valor máximo global a ser pago pela Prefeitura
Municipal de Porecatu para o objeto deste edital será de: R$
500.306,00 (Quinhentos mil trezentos e seis reais).

Dotação Orçamentária:

Exereício
Conta da| Fonte del|

da
— | Funcional programática

9 “|

Natureza da despesa| Grupo da fonte
: despesa recursodespesa

2023 1879 05.01.041220140,20080000 0 3.3.90,39,16.00.00|Do Exercício

Download do edital:
http://portaltransparencia.porecatu.pr.gov.br/transparencia/licitacoes

Telefone para contato: (0XX43) 3623-2232
E-mail: licitaporecatu(wgmail.com ou pmprecursos(WwW gmail.com

FÁBIO LUIZ ANDRADE
Prefeito

Publicado por:
Adrian Fablicio Gonçalves

Código Identificador:5 1478008

LICITAÇÃO
EXTRATO DE EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 45/2023

EXTRATO DE EDITAL:

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 077/2023
PREGÃO ELETRÔNICO-REGISTRO DE PREÇO Nº 45/2023
TIPO: MENOR PREÇO
DATA DA REALIZAÇÃO: 09/06/2023
ABERTURA: 13:30
LOCAL: Rua Barão do Rio Branco, 344—centro (Sala de Reuniões)

OBJETO: Aquisição parcelada gás de cozinha glp (gás tiquefeito
de petróleo) 13 e elp (gás liquefeito de petróleo) 45 para a
Secretaria de Educação

Valor: R$ 78.745,00 (setenta e oito mil setecentos e quarenta e

cinco mil reais)
Dotação Orçamentária:

08.02.123610170.2031000.3.3.90.30,64.00,00

Download do edital:
http://portaltransparencia.porecatu.pr.gov.br/transparencia/licitacoes

Telefone para contato: (0XX43) 3623-2232
E-mail: licitaporecatu(e gmail.com ou pmprecursos(wgmairl.com

FÁBIO LUIZ ANDRADE
Prefeito

Publicado por:
Adrian Fablicio Gonçalves

Código Identificador: 604B8FA2

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

060091
Delibera sobre a consuíta pública, nas escolas de
Edúáucação Infantil e Ensino Fundamental da Rede
Municipai de ensino acerca da implantação do

Regime Cívico Militar nas escolas municipais.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

wwWw.diariomunicipal.com.br/amp 283



/ (Informações Gerais

29/05/2023, 09:44 Mural de Licitações Municipais

TCEPR

Detalhes processo licitatório

Voltar

Entidade Executora MUNICÍPIO DE PORECATU

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 45

Modalidade* Pregão

Número edital/processo* 7
Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

liquefeito de petróleo) 45 para a Secretaria de Educação

Forma de Avalição Menor Preço v

Dotação Orçamentária* 0892123610170203100033903004

Preço máximo/Referência de preço - 78.745,00
R$*

Data de Lançamento do Edital >9/05/2023

Data da Abertura das Propostas 09/06/2023 Data Registro 29/05/2023

NOVA Data da Abertura das Propostas Data Registro

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não

| Há cota de participação para EPP/ME? Não

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não

Descrição Resumida do Objeto* aquisição parcelada gás de cozinha glp (gás liquefeito de petróleo) 13 e glp (gás

Percentual de participação: 9,00

Data Cancelamento

CPF: 9295738977 (Logout)

https://servicos.tce.pr.gov.br/ TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 11
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa SUPERMERCADO CICONATO LTDA, inscrita
sob o CNPJ 14.313.427/0001-54, estabelecida na Rua Lindolfo Junqueira de Carvalho, 34, no
município de Porecatu/PR, CEP 86.160-000 Estado do Paraná, prestou serviços à Prefeitura do

Município de Porecatu, inscrita no CNPJ sob o nº 80.542.764/0001-48, com sede na Rua Barão
do Rio Branco, 344, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Fábio Luiz Andrade,
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Belo Horizonte, nº 839, Centro, nesta cidade,
RG nº 6.605.256-7 SSP/PR, CPF 004.411.199-13, Estado de , detém qualificação técnica para.
A Contratada prestou serviços de fornecimento em GÁS DE COZINHA GLP (GÁS LIQUEFEITO
DE PETRÓLEO) 13 E GLP (GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO)45.

Informamos ainda que as prestações dos serviços/entrega dos materiais acima referidos

apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Porecatu, 07 de junho de 2023

FABIO LUIZ ASSES
AN DRADE:O ANDRADE0O4!

1199

0441 1 1 991 3 Dados: 2023.06.07
16:58:29 -03'00'

“FabioLuiz Andrade

Prefeito Municipal

0000953



SUPERMER CADO -CONATO LTDA — ME
SUPERMERCADO CICONATO

RUA IGUACU Nº 1679
:

-

FONE (043) 3623-2103
PORECATU - PR CEP 86160-000, email ciconatoporecatua hotmail.com

CNPJ: 14.313.427/0001-54 - INSC. ESTADUAL: 905.752.4569

=AZÃO SOCIAL : SUPERMERCADO CICONATO LTDA — ME

INPI :14.313.427/0001-54 , IE 9057524569 email; ciconatoporecatu&hotmail.com

"UA !GUAÇU Nº 1679, PORECATU PR, FONE (043) 3623-2103

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 77/2023

?PEGÃO ELETRONICO Nº 45/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
7 >O: MENOR PREÇO POR ITEM

PP 4ZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS : 60 ( SESSENTA) DIAS

D4DOS BANCARIOS : BANCO DO BRASIL, AGENCIA 0441-3 CONTA CORRENTE Nº 23.557-1

O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustavél.

Termo de Referência ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

— DESCRIÇÃO:

nstitui objeto deste certame AQUISIÇÃO PARCELADA GÁS DE COZINHA GLP (GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) 13 E

SLP (GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) 45 PARA AS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO

VALOR

—

DESCRIÇÃO = |

UNIDADE|QUANT.|MARCA UNI, |VALORTOTA
Carga de gás P13, botijão em conservação, bem fechado e

|

intacto, dentro das normas da Agência Nacional de Petróleo,
Gás natural e biocombustível (ANP) com assistência técnica .

As entregas deverão ser realizadas através de transporte
regulamentado para cargas perigosas (com extintores, placas
de sinalização), o motorista deverá estar devidamente
nabilitado com curso para cargas perigosas (MOPE) e deverá
estar paramentado com as EPI's conforme preconizado pela
legislação vigente. As estregas e a instalação do botijão
deverão ser feitas no local de acordo com a requisição e R$ RS

21—necessidade do setor. Unidade|360 Supergasbrás |137,30 |49.428,00
Carga de gás P45, botijão em conservação, bem fechado e

intacto, dentro das normas da Agência Nacional de Petróleo,
Gás natural e biocombustível (ANP) com assistência técnica.
As entregas deverão ser realizadas através de transporte
regulamentado para cargas perigosas (com extintores, placas

| de sinalização), o motorista deverá estar devidamente |

| habilitado com curso para cargas perigosas (MOPE) e deverá |

| estar paramentado com as EPI's conforme preconizado pela 6 O n 94
R$ R$

| legislação vigente. As estregas e a instalação do botijão
| deverão ser feitas no local de acordo com a requisição e

02 | necessidade do setor. Unidade|70 Supergasbrás | 536,50 137.555,00
R$

VALOR TOTAL 86.983,00

OS Yan



SUPERMERCADO CICONATO LTDA — ME
SUPERMERCADO CICONATO

RUA IGUACU Nº 1679 , FONE (043) 3623-2103
PORECATU -PR CEP 86160-000, email ciconatoporecatuía hotmail.com

Valor máximo estimado da licitação é R$ 86.983,00 (oitenta e seis mil novecentos e oitenta e três reais )

!1- PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:

Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues em 02(dois) dias úteis após solicitação do responsável
Secretaria Solicitante, rigorosamente de acordo os descritivos constantes no ANEXO |, no endereço especificado

pela Secretaria Solicitante, horário das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00.

O Prazo de vigência da presente licitação é de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura do Contrato, podendo ser
gado por até igual período, mediante termo aditivo ou aditado/suprimido em até 25%, desde que haja acordo entre asDrOrro

partes.

DADOS BANCARIOS : BANCO DO BRASIL, AGENCIA 0441-3 CONTA CORRENTE Nº 23.557-1

PORECATU ,09 de JUNHO de 2022

SUPERMERCADO CICONATO LTDA - ME

CNPJ: 14.313.427/0001-54

geo
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su, 1678 - Via Iguaçu 0 6 0 N 5 5P BS160-G60
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MUNICÍPIO DE PORECATU

ALVARÁ DE LICENÇA

Nº 002/2012 conheço Nº o Folha NS2oO Prefeito do Município de Porecatu, Estado do Paraná, tendo em vista O

protocolado sob nº 1372 / 2012 ,deOS / 01 / 2012, concede licença a

SUPERMERCADO CICONATO LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº 14.313. 427/0001-54

estabelecer-se nesta cidade no ramo de Comércio Varejista de Mercadorias em Geral

sob a denominação comercial de SUPERMERCADO CICONATO, localizado a Rua

Iguaçu nº 1.679, enquanto estiver cumprindo com as exigencias legais em vigor.

Inscrição Municipal - 1295-0

de 2018

O ie
REVALIDAÇÃO ANUAL LLj
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa SUPERMERCADO CICONATO LTDA, inscrita
no CNPJ nº 14.313,427/0001-54, com sede na Rua Iguaçu, nº 1679, Bairro Vila Iguaçu, no

minicípio de Porecatu-PR, CEP 86.160-000, prestou serviços à Prefeitura Municipal de
Porecatu-PR, CNPJ nº 80.548.764/0001-48, estabelecida na Rua Barão do Rio Branco
nº344, centro, detém qualificação técnica para o fornecimento de gêneros alimentícios,
materias de limpeza e derivados.

Registramos que a empresa SUPERMERCADO CICONATO LTDA prestou serviços de o
fornecimento de gêneros alimenticios, materias de limpeza e derivados em
conformidade com sua qualificação técnica no ano corrente de 2023.

Informamos ainda que os serviços prestados atenderam nossas expectativas, tendo a

empresa SUPERMERCADO CICONATO cumprido fielmente com suas obrigações, nada
constando que a desabone tecnicamente, até a presente data!

Porecatu, 10 de março de 2023.

ALDETE APARECIDA PICCOLO DEBIASE 0 6 Q Ô J 7
( Responsável da Merenda Escolar ) CÓPIA AUTENTICADA

CONFERE COM O ORI GINAL



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
À Ã DATA DE ABERTURA

: COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
14.313.427/0001-5 12/09/2011
Aaa eTinon 1a

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

SUPERMERCADO CICONATO LTDA

T'TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PORTE

SUPERMERCADO CICONATO ME

MFODGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

7.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados44

O DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

EIRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

ade Empresária Limitada

Fu. NUMERO COMPLEMENTO

= ESUACU 1679 axaA ds

EL SSOOSTRITO MUNICÍPIO UF

E. SDDOS VILA IGUACU PORECATU PR

TELEFONE

- TUBMOTMAIL.COM (43) 3662-2103/ (43) 9907-9088

" DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAÍ

52 12/09/2011

IEEE TO

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

— RIAA AAA

trução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/06/2023 às 09:44:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

0060058



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

—

Nº 030206415-37

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 14.313.427/0001-54
Nome: SUPERMERCADO CICONATO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida (até 20/08/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda. pr.gov.br

0050059

Página 1 de 1

Emitido va Internet Pública (22/04/2023 10/61 42)



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SUPERMERCADO CICONATO LTDA
CNPJ: 14.313.427/0001-54

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado quenão constam pendências em seu nome, relativas a crêditos tributários administrados pela Secretariada Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto àProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, paratodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstasnas alíneas 'à' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos1 endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:16:20dodia 08/05/2023 <hora e data de Brasilia>.
Válida(até 04/11/2023.
Código de controle da certidão: 8574.5C6B.D152.D5FE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

060060



07/06/2023, 09:45 aridade do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 14.313.427/0001-54

Razão Social: SUPERMERCADO CICONATO LTDA ME

Endereço: RUA IGUACU 1679 / VILA IGUACU / PORECATU / PR / 86160-600

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de

[de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/05/2023 ;
Certificação Número: 2023052704355001222 114

Informação obtida em 07/06/2023 09:45:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação
de autenticidade no site da Caixa: www.calixa.gov.br

ulta-crf.caixa. gov. briconsultacrf/ipages/consultaEmpregador,.jsf 11



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PORECATU

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Rua Iguaçu, 65 - Tel.(43) 3623-3111

Elisangela Lopes da Silva Santos — Titular Designada

CERTIDAÃA 0—493/2023

CERTIFICO E DOU FÉ, a pedido
verbal de pessoa interessada, que revendo os livros de distribuição do
Cartório a meu cargo e o fichário nele existente, verifiquei NÃO
CONSTAR distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA,

CONCORDATA e RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra
SUPERMERCADO CICONATO LTDA ME, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no C.N.P.J/MF sob Nº 14.313.427/0001-54,
Rua Iguaçu n. 1679, nesta cidade de Porecatu, Estado do Paraná. Era
o que tinha para certificar até a presente data. Dada e passada nesta

" cidade e Comarca de Porecatu, Estado do Paraná, aos seis e dias do
mês de junho do ano dois mil e vinte e três (06/06/2023). Po
Elisangela Lopes da Silva Santos, Titular Designada, subscrevoie

ASSINO...aerO REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

o de 2023.Porecatu, O

Elisangela ilva Santos

Titular Designada 0DOO 52
CÓPIA AUTENTICADA

CONFERE COM 9 ORIGINAL



TO Governo do Estado do ParanáJF Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços PARANÁ o
Junta Comercial do Estado do Paraná oo

JUCEPAR

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis -SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentosarquivados

o nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
:

|
Nome

>

Empresarial: SUPERMERCADO CICONATO LTDA Protocolo: PRC2316296225
|

|
NIRE : 41207167200

| Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

| Datade Ato Constitutivo Início de Atividade
. 12/09/2011 31/12/1969

| NIRE (Sede) CNPJ
| 41207167200 14.313.427/0001-54

. Endereço Completo
Rua IGUAÇU, Nº 1679, VILA IGUAÇU - Porecatu/PR - CEP 86160-000

Objeto Social
COMERCIO VAREJISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS EM GERAL, CARNES E FRIOS, BEBIDAS, REFRIGERANTES - SUPERMERCADO.

| Capital Social T Porte i Prazo de“Duração
- R$ 30.000,00 (trinta mil reais) | ME (Microempresa) Í Indeterminado
-

Capital Integralizado Í

| R$ 30.000,00 trinta
q
mil

il
reais) |

- Dados do
)

Sócio
. Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato

-— ELENIR CHICONATO DE 046.569.909-06 R$ 28.500,00 Sócio S Indeterminado
. ARAUJO
- Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato
- LUIZA CICONATO BOCATO 018.067.409-90 R$ 1.500,00 Sócio N Indeterminado

|
Dados do Administrador

: Nome CPF Término do mandato
- ELENIR CHICONATO DE ARAUJO 046.569.909-06 Indeterminado

| Último
o

Arquivamento
-

i Situação
- Data Número Ato/eventos | ATIVA

26/08/2013 20134998073 002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO Status
NOME EMPRESARIAL) | SEM STATUS ;

Esta certidão foi emitida automaticamente em 06/06/2023, às 16:44:59 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://Www.empresafacil.pr.gov.br, com o código OSAHRP1B.

NNE Annan
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretário(a) Geral

00053

1de1



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Rua Barão do Rio Branco, 344

C.N.P.J. (M.F.) 80.542.764/0001- 48

DEPARTAMENTO DE FAZENDA
DIVISÃO DE RECEITA E TRIBUTAÇÃO

Certidão Negativa nº 7142/2023

Proprietário....... : SUPERMERCADO CICONATO LTDA -ME
Contribuinte.......:14313427000154CPF/CNPJ... :14.313.427/0001-54

Endereço. .... 2... : RUA LIGUAÇU , 16/99 —

BalrrOo... cc... :VILA IGUACU

Requerente......... :Elenir
Finalidade......... :Licitação

CERTIFICO que verificando os registros, constatou-se a inexistência
de débitos de tributos municipais relativo ao ***CONTRIBUINTE*** acima descrito.

A presente certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal de
exigir a qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados.

Porecatu-PR., 06 de Junho de 2023.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua
autenticidade na Internet, no endereço <http://www.porecatu.pr.gov.br/>.

Certidão emitida com base na Lei Municipal.

Válida até 30 dias após a data de emissão desta.

Código de autenticidade da certidão: 328713205328713

Certidão emitida gratuitamente.
ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.

TT O CWZ [o)? xD



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SUPERMERCADO CICONATO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 199290 /0001 SA

SE 7Certidão n

Expedição: Z

oo anValidade: 19/-
de sua expedição

>Certifica-se que SUPERMERCADO CICONATO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
rito(a) no CNEJ sob o nº 14.313.427/0001-54, NÃO CONSTA como

D

ps >= uy "histas.inadimplente no Banco Nacional de

Certidão emitida com case nos arts. Consolidação
sosis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 12.440/2011 e

;.467/201 7, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.

dados constantes dest Certidão são de
1 11 )

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores ,Trabalnistas constam os dados4
necessários à identificação das pessoas naturais
inadimplentes perante à Justiça do Trabalho quanto
estabelecidas zondenatória transitada em

acordos judic a stas, inclusive no concernente aos
recolhimentos SM

revidenciários, à honorários, à Custas, à
= vu decorrentesemolumentos ou àa recolhimentos determinados em leiol 1; O

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
tTrabalho, Comissão de Conciliação PY évia ou demais ti

rdisposição legal, contiver forca executiva.

T[D <=> [So QD os o



30/05/2023. 15:28 Certificado - verficação de Autenticidade.

Certificado - Verificação da Autenticidade.
anp

Razão Social : SUPERMERCADO CICONATO LTDA - ME

CNPJ : 14.313.427/0001-54

Número de Autorização : GLP/PR0223889

Número Despacho : ANP Nº 1.514

Data da Publicação : 19/12/2013

Endereço : R IGUACU - 1679 -
PORECATU - PR

Emitido às 15:28:37 horas do dia 30/05/2023 (data c horário de brasília).

Código de controle do certificado: 5579 E13232BBBBEB

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre
certificados emitidos posteriormente. '
Certificado - Resultado da Verificação. wwwWw.anp.zov.brÇ LE

https:/icpl.anp.gov.brianp-cpi-webi/public'simp/consulta-revendasicertificadnfcertificade vhtmi?dewid=7798Rennis 44919 ADIONAÇEA



07/06/2023 10:31

RECEITA
ESTADUAL DO
PARANÁ

Emissão do CICAD

PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

CCRETARIA DA PAZ E

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

90575245-69

Nome Empresarial
Título do Estabelecimento

Endereço do Estabelecimento

Município de Instalação

Situação Atual

Natureza Jurídica
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
Atividade(s) Econômica(s)

Secundária(s) do Estabelecimento

Início das Atividades
10/2011

Inscrição CNPJ
14.313.427/0001-54

Empresa / Estabelecimento
SUPERMERCADO CICONATO LTDA

RUA IGUACU, 1679 - VILA IGUACU - CEP 86160-000
FONE: (43) 3662-2103
PORECATU - PR, DESDE 10/2011

( Estabelecimento Matriz )

Qualificação
ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE

06/2021
206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

4711-3/02 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM

PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - SUPERMERCADOS

4784-9/00 - COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP)

Quadro Societário

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação

CPF 046.569.909-06—ELENIR CHICONATO DE ARAUJO SÓCIO-ADMINISTRADOR

CPF 018.067.409-90—LUIZA CICONATO BOCATO SÓCIO

Este CICAD tem validade até 07/07/2023.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90575245-69

Emitido Eletronicamente via Internet
07/06/2023 10:31:01

Internet www.fazenda.pr.gov.br

https:/Awww.arinternet.pr.gov.br/cadicms/. ce. CIFS1 1 D.asp?elncludeLinkFacil=S&eCadicms=9057524569&eUser=ELAINE

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

oD o“a a ...—)
&1

11



Cadastro de Inscrições Estaduais

Inscrição Estadual
Nome Empresarial

Endereço

Telefone
E-mail
Atividade Econômica
Principal
Atividade(s)
Econômica(s)
Secundária(s)
Características do
Estabelecimento
Formas de Atuação
Início das Atividades
Código SRP Atual:

Situação Cadastral
Atual:

Regime Pagamento
Atual:
SPED (EFD, NF-e, CT-
e. NFC-e):

Informações do Contribuinte
90575245-69

Supermercado Ciconato Ltda
Inscrição CNPJ 14.313.427/0001-54

Rua Iguacu, 1679, Vila Iguacu
86160-000 - Porecatu - PR

(43)3662-2103
CICONATOPORECATUGOHOTMAIL.COM

4711-3/02 - Comercio Varejista de Mercadorias em Geral, com
Predominancia de Produtos Alimentícios - Supermercados

4784-9/00 - Comercio Varejista de Gas Liquefeito de Petroleo (Glp)

Unidade Produtiva com Atividade no Local

Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustível, Etc)

10/2011

1.2520.203 - Desde 06/2021

Ativo - Desde 10/2011

2520.203 - Simples Nacional / Simples Nacional - Dia 03 do
Mes+2 - Desde 06/2021

Maiores informações clique aqui

05090868

CauserzteCads&eCNPJ=14.313.427/0001-54&eSEQ=1&eNumImage=834BaQ&ePaq... 11



ReceitaPR - Cacasiro de raimções Cassnuess Pe

Cadastro de Inscrições Estaduais 6 EATocos

Inscrição Estadual
Nome Empresarial

Endereço

Telefone

E-mail
Atividade Econômica
Principal
Atividade(s)
Econômica(s)
Secundária(s)
Características do
Estabelecimento
Formas de Atuação
Início das Atividades
Código SRP Atual:

Situação Cadastral
Atual:

Regime Pagamento
Atual:
SPED (EFD, NF-e, CT-
e, NFC-e):

Informações do Contribuinte
90575245-69

Supermercado Ciconato Ltda
Inscrição CNPJ 14.313.427/0001-54

Rua Iguacu, 1679, Vila Iguacu
86160-000 - Porecatu - PR

(43)3662-2103

CICONATOPORECATUGHOTMAIL.COM
4711-3/02 - Comercio Varejista de Mercadorias em Geral, com
Predominancia de Produtos Alimentícios - Supermercados
4784-9/00 - Comercio Varejista de Gas Liquefeito de Petroleo (Glp)

Unidade Produtiva com Atividade no Local

Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustível, Etc)
10/2011

1,2520.203 - Desde 06/2021

Ativo - Desde 10/2011

2520.203 - Simples Nacional / Simples Nacional - Dia 03 do
Mes+2 - Desde 06/2021

Maiores informações clique aqui

060069

Til PSD EL Ser=e&eCad=&LeCNPJ=14.313,427/0001-54&eSEQ=1&eNumlmage=834BaQ&ePagq,...



FL: O

A CICONATO BOCATO, brasileira, viuva, natural de Araraquara, Estado de
Paulo, nascida em 23 de Setembro de 1937, Empresária, residente e

miciiada à Rua Santo André, 180, CEP 86165-000, nesta cidade de
torestópolis Estado do Paraná, portadora da Cédula de Identidade RG n.º

"393, expedida pela Secretaria de Segurança Publica do Estado do Paraná e
F n.º 018.067.409-90 e ELENIR CHICONATO DE ARAUJO, brasileira,Casada sob o Regime Comunhão Parcial de Bens, natural de Porecatu, Estado

co Parana, nascida em 29 de Abril de 1963, Empresária, residente e domiciliada
à Rua Sebastião Fonseca Broca, 466, centro, Cep 86165-000, nesta cidade de
Florestópolis Estado do Paraná, portadora da Cédula de Identidade RG n.º
5.205.857-0, expedida pela Secretaria de Segurança Publica do Estado do
Paraná e CPF n.º 046.569.909-06; constituem uma sociedade limitada, mediante
as seguintes cláusulas:

==
O

8
VUIO

Nu

— o

1º. À sociedade girará sob o nome empresarial SUPERMERCADO CICONATO
LTDA e terá sede e domicilio na Rua Iguaçu, 1679, Vila Iguaçu, Porecatu,
Estado do Paraná, CEP 88180-000.

2º, A sociedade tem por objeto mercantil a atividade de: Comércio Varejista de
Gêneros Alimentícios em geral, Carnes e Frios, Bebidas, Refrigerantes —

Supermercado.

3º. A sociedade iniciará suas atividades a partir da data do Registro na Junta
Comercial do Paraná e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

4º. O capital social de R$- 30.000,00 (Trinta mil Reais) dividido em 30.000 (Trinta
mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 ( Hum real ) cada, são integralizadas, neste
ato em moeda corrente do País pelas sócias: LUIZA CICONATO BOCATO
1.500 (Hum mi! e quinhentas) quotas no valor de R$ 1.500,00 (Hum mil

quinhentos reais), ELENIR CHICONATO DE ARAUJO, 28.500 (Vinte & olto mil e
quinhentas) quotas no valor de R$ 28.500.00 (Vinte e olto mil e quinhentos
reais), ficando assim distribuídos o capital social entre as sócias:

O

Nome do sócio N.ºdequotas | ValorR$- |

LUIZA CICONATO BOCATO 1.500 | 1.500.900
ELENIR CHICONATO DE ARÁUJO 28.500 28.500.00|TOTAL GERAL 30.000 a 30.000,00

= As quotas são indivisíveis e não Eê

erceiros sem c consentimento do outro si
(euualdade de condições e preço direito de prafer



NTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE: SUPERMERCADO CICONATO LTDA

FL: 02

6º. A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

7º, A administração da sociedade caberá a sócia ELENIR CHICONATO DE
ARAUJO, vedado no entanto, o uso do nome empresarial em negócios
estranhos ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer
dos quotistas ou de terceiros, facultada retirada mensal, cujo valor não
ultrapasse o limite fixado pela legislação do imposto de renda.

8º. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
cdependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

9º. Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios na proporção de suas quotas os lucros ou perdas
apurados.

10º? Nos auatro mese quintes ao término do exercíci ocial. OS SÓciosit, NOS Guairo meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

11º. As sócias poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título
de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

o12º. Falecendo ou interditado qualquer sócia, a sociedade continuará sua:
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo PoOSSÍVEel OU
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da

isociedade, à data da resolução, verificada em balanço especial: tente levantado.

Y

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que
a Sociedade se resolva em relação à seu sócio. OCONO71

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos deja, a pena que vade,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita cu suborno, concussão, peculato, ou contra à economis
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas ce :

- resisto z à relamAdmao la ms pipe EA míidhlias 7: osConcorrência, contra 38 relações de consumo, fé pública, ou <Y 1,

D

nmC



CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE: SUPERMERCADO CICONATO LTDA

FL: 03
14º. As partes de acordo elegem o foro da Comarca de Porecatu -— Pr,renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimirqualquer duvida que possa emergir deste documento,

E por estarem assim justas e contratadas assinam o presente instrumentoem 03 (Treis) vias.

PP”Florestópolis, 05 de Setembro de 2017
” 1

—, /

,
> fo a h de | , 7 f :
NTE Ca Cetaa Pool E dem, ebicono O F) Jo ALUIZA CICONATO BOCATO ELENIR CHICONATO DE ARAUJO

OMERCIAL DO PARANA| "7
E AGENCIA REGIONAL DE ROLANDIA
«Ná CERTIFICO O REGISTROEM: 12/09/2011Ii SOB NÚMERO: 41207167200 PÁ

31º

+ Protocolo: 11/751730-5, DÊ 09/09/20/1-2"
PERMERCADO CI1CONATO- LTDA SE BASTIÃOMOTTA 7 |RG ZAS5oo

SECRETARIO GERAL RELATOR

1

º Essasuadida Es E SEA

CÓPIA AUTENTICADA
CONFERE COM O ORIGINAI

SI 1 é
2

050972



DO CI ATO
, FONE ão 3623- 2103

). email
cienusioporecs atu(ohotmail.com

SUPER: HERRCADO CICONOAME

MA DALI: REGAO ELETRÔNICO — REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: ME NOR PR EÇO POR ITEM

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pelo presente instrumento, a empresa SUPERMECADO CICONATO LTDA - ME inscrita no CNPJ nº 14.313.427/0001-

54 por intermédio de seu representante legal, a Sr.ELIANE CHICONATO DE ARAUJO , portadora da Carteira de

Identidade nº 8367301-0 e do CPF n 043.707.739-03, DECLARA, para fins de comprovação no Pregão Eletronico nº

45/2023, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é

considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso | do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso Il do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006

(  ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, Lei complementar 123/2006.

( ) COOPERATIVAS enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007

MV Vstá excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei

de dezembro de 2006

PORECATU, O9 De JUNHO 2023

CL í [= t /
[0 Luck WLLeTrAsS À CNA CUL TS

SUPERMERCADO CICONATO LTDA — ME

CNPJ : 14.313.427/0001-54 a4. 23143. 427toW5a o o9%a
ELPERNVERCAREL)
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SUPERMERCADO CICONATO LTDA —ME
A À A tj

78 . FONE (043) 3623-2103
sei email ciconatoporecatu/a hotmail.com: D vu.
INSC.ESTADUAL: 905.752.456

STRATIVO Nº 77/2023 = REGISTRO DE PREÇOS

NIODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA GÁS DE COZINHA GLP (GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓL LO)|3 E GLP (GAS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) 45 PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao pregoeiro e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Porecatu, Estado do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2023

Pelo presente instrumento, a empresa SUPERMERCADO CICONATO LTDA -— ME, CNPJ nº 14.313.427/00001-54, com sede na ruaIguaçu nº 1679, Porecatu PR, através de seu representante legal infra-assinado, que:
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, que não

empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menoresde 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos,deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com à

Rlie1
-

&

o ireito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por
legal da empresa é a Sr.(a) ELIANE CHICONATO DE ARAUJO, Portador(a) do RG sob
“03, cuja função/cargo é gerente comercial (sócio

-  -ECAramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de
nto comercial com a Administração Pública

3 Quê à EMpresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresaoubdiica ou de sociedade de economia mista, vinculada ao órgão celebrante.
Deciaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório,

bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:E-mail: ciconatoporecatu(Qhotmail.com Í

Telefone: (043) 3623-2103
7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema deProtocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) Eliane Chiconato de Araujo, portador(a) do CPE/MF sob n.º 043.707.739-03,

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão Eletrônico nº 45/2023 e todos
os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de
Registro de Preços/Contrato.

"o O)

o

Porecêtu, 09 de JUNHO de 2023

SUPERMERCADO CICONATO LTDA — ME J

CNPJ : 14.313.427/0001-54



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO - SENATRAN

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRALSTRUTURA

DEPARTAMENTO MACIONAL D£ TRÂNSITO
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO e QR-CODE

PERMISSÃO

Nº REGISTRO VALIDADE VORA
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Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória nº 22

fts
0-2/2001 Sua validade poderá

ASRIMATURA DO PORTADOR ser confimada por meio (do programa Assinado”—Serpro
[esseESEECATO, Dk ]

ã iAS orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a

Ala nda validação do documento digital estão disponíveis em:
DENGITANENTO NETADOILOE TEÁNSITO TROTIISG IDO hups:/Awww.serpro.gov.br/assinador-digital.1337715827 A PARANÁ Eliana

SERPRO /SENATRAN

CÓPIA AUTENTICADA |

' CONFERE COM O ORIGINAL
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/LF. 7i AL DE PARECATU/,
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INTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO

Por este instrumento particular de Procuração, a Empresa SUPERMERCADO
CICONATO LTDA ME, com sede na Rua iguaçu, nº 1649, bairro vila iguaçu, na cidade

de Porecatu-PR, inscrita no CNPJ sob nº 14.313.427/0001-54 e com inscrição Estadual

nº 905.75245-69, Neste ato representada por seu Outorgante, Sra. ELENIR
CHICONATO DE ARAUJO, viuva, residente e domiciliada na rua Sebastião da Fonseca

Bronca, nº 46 na cidade de Florestopolis Pr, portadora da cédula de identidade RG sob nº

5.205.857-07, inscrita no CPF sob nº 046.569.909-06, nomeia e constitui seu bastante

procurador a Sra. ELIANE CHICONATO DE ARAUJO, portador da cédula de

identidade sob nº 8367301-0 e CPF sob nº 043.707.739-03, a quem confere amplos

poderes para representar a referida Empresa perante a Prefeitura Municipal de Porecatu-

PR, no que se referir a qualquer procedimento licitatório, com poderes para tomar

qualquer decisão durantes todas as fases de qualquer procedimento licitatório, sejam eles,
pregões presenciais e pregões eletrônicos, inclusive apresentar qualquer tipo de

declaração solicitada em Edital sejam elas Declarações de Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte e de que a proponente cumpre os requisitos de Habilitação bem comoos
Envelopes nº 1 e 2, Proposta de Preços e Documentos de Habilitação, respectivamente,
em nome de Outorgante, formular verbalemente lances ou ofertas nas estapas de lances,

negociar redução de preço, desistir espressamente da intenção de interpor Recursos

Administrativos ao final da sefsão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a

intenção de interpor Recurso Administrativo ao final da sessão, assinar a ata de sessão e

posteriormente contratos, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro,

emfim, praticar todos os demais atos pertinentes tanto ao processo licitatório quanto ao

certame, em nome da Outorgante.
|

A presente procuração é válida por tempo indeterminado.

Porecatu-Pr, 19 de Novembro de 2021.

050076
EJeni

eh
icoenmelo & 4EXE

ELENIR CHICONATO DE ARAUJO
CPF: 046.569.909-06

SUPERMERCADO CICONATO LTDA ME
CNPJ: 14.313.427/0001-54



CÓPIA AUTENTICADA
CONFERE COM O ORIGINAL
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SERVIÇO DISTRITAL DÊ FLORESTÓPOLIS - PR
Rua Nossa Senhora do Rocio, 113 + Sala 01

Telefone (43)3662-1460
Selo F993X0ZgtCPCAZNGZMNpBazfCco

esse selo em https://selo. funarpen.com.br/consulta
Reconheço por SEMELHANÇA à assinatura de ELENIR CHICONATO DE
ARAUJO, "0009' FISBDYKS5-649151-10". Dou fé.Emol: R$4,72(VRC NO0D0N7T721,73), Funrejus: R$1,18, Selo: R$0,90, FUNDEP;R$0,24, Total: R$7,04

Florestópolis-Paraná, 22 de n



SUPERMERCADO CIAATO LTDA — MEF
SUPERMERCADO CICONATO

RUA IGUACU Nº 1679
;

, FONE No3623-2103
PORECATU - PR CEP 86160-000, email ciconatoporecatuíe hotmail.com

CNPJ: 14.313.427/0001-54 - INSC. ESTADUAL: 905.752.4569

2AZÃO SOCIAL : SUPERMERCADO CICONATO LTDA — ME

CNPJ) :14.313.427/0001-54 , IE 9057524569 email; ciconatoporecatu&hotmail.com

"UA IGUAÇU Nº 1679, PORECATU PR, FONE (043) 3623-2103

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 77/2023

>= 4ZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS : 60 ( SESSENTA) DIAS

D4DOS BANCARIOS : BANCO DO BRASIL, AGENCIA 0441-3 CONTA CORRENTE Nº 23.557-1

? preço ofertado permanecerá fixo e irreajustavél.

T=rmo de Referência ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

— DESCRIÇÃO:

Constitui objeto deste certame AQUISIÇÃO PARCELADA GÁS DE COZINHA GLP (GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) 13 E

GLP (GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) 45 PARA AS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO

VALOR

DESCRIÇÃO UNIDADE|QUANT.|MARCA UNI. —
|VALORTOTA

Carga de gás P13, botijão em conservação, bem fechado e
intacto, dentro das normas da Agência Nacional de Petróleo,
Gás natural e biocombustível (ANP) com assistência técnica .

As entregas deverão ser realizadas através de transporte !

regulamentado para cargas perigosas (com extintores, placas
de sinalização), o motorista deverá estar devidamente
habilitado com curso para cargas perigosas (MOPE) e deverá
estar paramentado com as EPI's conforme preconizado pela
legislação vigente. As estregas e a instalação do botijão
deverão ser feitas no local de acordo com a requisição e RS R$

22—necessidade do setor. Unidade|360 Supergasbrás |137,30 |49.428,00

Carga de gás P45, botijão em conservação, bem fechado e

intacto, dentro das normas da Agência Nacional de Petróleo,
Gás natural e biocombustível (ANP) com assistência técnica.

As entregas deverão ser realizadas através de transporte
. regulamentado para cargas perigosas (com extintores, placas
| de sinalização), o motorista deverá estar devidamente
habilitado com curso para cargas perigosas (MOPE) e deverá

|
estar paramentado com as EPI!'s conforme preconizado pela
legislação vigente. As estregas e a instalação do botijão

|

100078.

| deverão ser feitas no local de acordo com a requisição e Ro R$

02 | necessidade do setor. Unidade 70 Supergasbrás 536,50 |37.555,00
R$

VALOR TOTAL
—

186.983,00



SUPERMERCADO CICONATO LTDA — ME
SUPERMERCADO CICONATO

RUA IGUACU Nº 1679 , FONE (043) 3623-2103
PORECATU -—- PR CEP 86160-000, email ciconatoporecatuía hotmail.com

Valor máximo estimado da licitação é R$ 86.983,00 (oitenta e seis mil novecentos e oitenta e três reais )

- PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:

Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues em 02(dois) dias úteis após solicitação do responsável
à Secretaria Solicitante, rigorosamente de acordo os descritivos constantes no ANEXO |, no endereço especificado

pela Secretaria Solicitante, horário das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00.

O Prazo de vigência da presente licitação é de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura do Contrato, podendo se

2rorrogado por até igual período, mediante termo aditivo ou aditado/suprimido em até 25%, desde que haja acordo entre as

partes.

DADOS BANCARIOS : BANCO DO BRASIL, AGENCIA 0441-3 CONTA CORRENTE Nº 23.557-1

PORECATU , 09 de JUNHO de 2022
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14/06/2023, 13:35 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Pregão/Concorrência Eletrônica

987779.452023 .2793 .4522 .2783456

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
Nº 00045/2023

Às 09:00 horas do dia 14 de junho de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal
231/2022 de 06/10/2022, em atendimento às disposições contidas na Lei Nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019,
referente ao Processo Nº 77, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão Nº 00045/2023. Modo de disputa: Aberto. Objeto: Aquisição parcelada de gás de
cozinha GLP-13 e GLP-45 para Secretaria de Educação e Secretaria de Administração. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no
edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Item: 1
Descrição: Gás refino de petróleo
Descrição Complementar: Gás Refino De Petróleo Tipo: Gás Liquefeito De Petróleo - Glp , Uso: Doméstico
Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 360 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Máximo Aceitável: R$ 49.428,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

Aceito para: SUPERMERCADO CICONATO LTDA, pelo melhor lance de R$ 49.428,0000 .

Item: 2
Descrição: Gás refino de petróleo
Descrição Complementar: Gás Refino De Petróleo Tipo: Gás Liquefeito De Petróleo - Glp , Uso: Industrial
Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade; 70 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Máximo Aceitável: R$ 37.555,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

Aceito para: SUPERMERCADO CICONATO LTDA, pelo melhor lance de R$ 37.555,0000 .

Histórico
Item: 1 - Gás refino de petróleo

Sea Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

ME/EPP Declaração
Equiparada ME/EPP

14.313.427/0001-54. SUPERMERCADO CICONATO LTDA Sim Sim 360 R$ 137,3000 R$ 49.428,/0000 07/06/2023 15:56:00
Marca: supergasbras
Fabricante: supergasbras
Modelo / Versão: botijao p 13k
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Gás Refino De Petróleo Tipo: Gás Liquefeito De Petróleo - Glp , Uso: Doméstico
Porte da empresa: ME/FPP

CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora Registro

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)
Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 49.428,0000 14.313.427/0001-54 14/06/2023 09:00:01:537

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Encerramento análise de propostas 06/20? Item com análise de propostas finalizada.

Abertura 19/06/2023 Item aberto para lances.

Encerramento sem prorrogação 10SÇOs? Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta.

Encerramento etapa aberta 19005/12os? Item com etapa aberta encerrada.

- 14/06/2023Encerramento 09:20:32 Item encerrado para lances.

Abertura do prazo - Convocação 14/06/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor SUPERMERCADO CICONATO LTDA, CNPJ/CPF: 14.313.427/0001-
anexo 09:21:48 54.

;

Encerramento do prazo - 14/06/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor SUPERMERCADO CICONATO LTDA, CNPJ/CPF:
Convocação anexo 09:33:53 14.313.427/0001-54.

Aceite d t 14/06/2023 Aceite individual da proposta. Fornecedor: SUPERMERCADO CICONATO LTDA, CNPJ/CPF: 14.313.427/0001-54,ceite de proposta 09:40:00 pelo melhor lance de R$ 49.428,0000.
abilitacão de f. d 14/06/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: SUPERMERCADO CICONATO LTDA - CNPJ/CPF:Habilitação de fornecedor 09:41:55 14.313.427/0001-54

Não existem intenções de recurso para o item

Item: 2 - Gás refino de petróleo É õ nO 50
Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.

(As propostas com * na frente foram desclassificadas)
ME/EPP Declaração

Equiparada ME/EPP
14.313.427/0001-54. SUPERMERCADO CICONATO LTDA Sim Sim 70 R$ 536,5000 R$ 37.555,0000 07/06/2023 15:56:00

Marca: supergasbras
Fabricante: supergasbras
Modelo / Versão: botijão p 13 k

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Gás Refino De Petróleo Tipo: Gás Liquefeito De Petróleo - Glp , Uso: Industrial
Porte da empresa: ME/FPP

CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora Registro

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)
Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
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R$ 37.555,0000 14.313.427/0001-54 14/06/2023 09:00:01:537

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Encerramento análise de 14/06/2023 It álise d tas finalizadpropostas 09:03:07 em com análise de propostas finalizada.

Abertura AAA Item aberto para lances.

Encerramento s - into
prorrogação

em RSLÇoE? Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta.

Encerramento etapa aberta SAD? Item com etapa aberta encerrada.

Encerramento 88/29? Item encerrado para lances.

Aceite de proposta 14/06/2023 Aceite individual da proposta. Fornecedor: SUPERMERCADO CICONATO LTDA, CNPJ/CPF: 14.313.427/0001-54, pelo
Prop 09:40:47 melhor lance de R$ 37.555,0000.

iba nt 14/06/2023 : z - - - : 2Habilitação de fornecedor 09:41:55 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: SUPERMERCADO CICONATO LTDA - CNPJ/CPF: 14.313.427/0001-54

Não existem intenções de recurso para o item

Troca de Mensagens
Data Mensagem

Sistema 14/06/2023 09:00:01 A sessão pública está aberta. Nesta compra haverá um período para a realização da análise de propostas e após este
período os itens serão disponibilizados para o início dos lances. Até 20 itens poderão estar em disputa

simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.
Sistema 14/06/2023 09:10:01 Etapa de análise de propostas encerrada. A abertura de itens para disputa será iniciada. Mantenham-se conectados.
Sistema 14/06/2023 09:10:02 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.
Sistema 14/06/2023 09:10:04 O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.
Sistema 14/06/2023 09:20:03 O item 1 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo comprador.
Sistema 14/06/2023 09:20:05 O item 2 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo comprador.
Sistema 14/06/2023 09:20:32 O item 1 está encerrado.
Sistema 14/06/2023 09:20:39 O item 2 está encerrado.
Sistema 14/06/2023 09:20:47 A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na funcionalidade "Acompanhar Julgamento

/ Habilitação / Admissibilidade".

Sistema 14/06/2023 09:21:48 Senhor fornecedor SUPERMERCADO CICONATO LTDA, CNPJ/CPF: 14.313.427/0001-54, solicito o envio do anexo
referente ao ítem 1.

Sistema 14/06/2023 09:33:53 Senhor Pregoeiro, o fornecedor SUPERMERCADO CICONATO LTDA, CNPJ/CPF: 14.313.427/0001-54, enviou o anexo= para o ítem 1.

Pregoeiro 14/06/2023 09:36:54 SENHORES LICITANTES: Boa tarde. Estamos iniciando nosso certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº.
45/2023. Em nome do (Prefeito Municipal), gostaria de agradecer a todos pela participação. Iniciaremos a fase de

julgamento e aceitabilidade das propostas conforme instrumento convocatório.
Sistema 14/06/2023 09:41:57 Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os itens/grupos na situação de

“aceito e habilitado” ou “cancelado no julgamento”.
Pregoeiro 14/06/2023 09:47:54 Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 14/06/2023 às 10:20:00.

Eventos da Licitação
Evento Data/Hora Observações

Alteração abertura da 09/06/2023 Previsão de abertura: 09/06/2023 13:40:00; Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Pregoeiro não definido para à
sessão pública 13:30:01 compra.

Alteração abertura da 09/06/2023 Previsão de abertura: Sem prazo definido; Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Pregoeiro não definido para a
sessão pública 13:40:08 compra.

Alteração equipe Soo?
Previsão de abertura: 14/06/2023 09:00:00; Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Devido ao não expediente da

Alteração kilo da 12/06/2023 Prefeitura Municipal e devido ao Falecimento da mãe de um funcionário a Data para abertura do certame fica para
sessão pública 08:33:41 14/06/2023

Abertura da sessão 14/06/2023 . . ns apública 09:00:01 Abertura da sessão pública

Encerramento da análise 14/06/2023 - 2 análica de dae Ana .

de propostas 09:10:01 Etapa de análise de propostas encerrada.

Julgamento de propostas S2os? Início da etapa de julgamento de propostas

Abertura do prazo 14/06/2023 Abertura de prazo para intenção de recurso09:41:57

Fechamento do prazo ros Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 14/06/2023 às 10:20:00.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi divulgado o resultado da Sessão
Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artiao 45, do Decreto Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada
a sessão às 13:35 horas do dia 14 de junho de 2023, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

060081
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—
Resultado por Fornecedor

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

Pregão Nº 00045/2023 - (Decreto Nº 10.024/2019)

RESULTADO POR FORNECEDOR

14.313.427/0001-54 - SUPERMERCADO CICONATO LTDA
À Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário Valor Global

1 Gás refino de petróleo Quilograma 360 R$ 49.428,0000 R$ 137,3000 R$ 49.428,0000
Marca: supergasbras
Fabricante: supergasbras
Modelo / Versão: botijao p 13k
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Gás Refino De Petróleo Tipo: Gás Liquefeito De Petróleo - Glp , Uso: Doméstico

2 Gás refino de petróleo Quilograma 70 R$ 37.555,0000 R$ 536,5000 R$ 37.555,0000
Marca: supergasbras
Fabricante: supergasbras
Modelo / Versão: botijão p 13 k

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Gás Refino De Petróleo Tipo: Gás Liquefeito De Petróleo - Glp , Uso: Industrial
Total do Fornecedor: R$ 86.983,0000

Valor Global da Ata: R$ 86.983,0000
(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.

E Imprimir o
» Relatório
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SUPERMERCADO CICONATO LTDA — ME
SUPERMERCADO CICONATO

RUA IGUACU Nº 1679 , FONE (043) 3623-2103
PORECATU - PR CEP 86160-000, email ciconatoporecatu(ahotmail.com

CNPJ: 14.313.427/0001-54 - INSC. ESTADUAL: 905.752.4569

RAZÃO SOCIAL : SUPERMERCADO CICONATO LTDA — ME

CNPJ : 14.313.427/0001-54 , IE 9057524569 email; ciconatoporecatu&hotmail.com

RUA IGUAÇU Nº 1679, PORECATU PR, FONE (043) 3623-2103

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 77/2023

PREGÃO ELETRONICO Nº 45/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS: 60 ( SESSENTA) DIAS

DADOS BANCARIOS : BANCO DO BRASIL, AGENCIA 0441-3 CONTA CORRENTE Nº 23.557-1

O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustavél.

Termo de Referência ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

| — DESCRIÇÃO:

Constitui objeto deste certame AQUISIÇÃO PARCELADA GÁS DE COZINHA GLP (GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) 13 E

GLP (GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) 45 PARA AS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO

ITEM

VALOR

DESCRIÇÃO UNIDADE|QUANT.|MARCA UNI. VALOR TOTA

o1

Carga de gás P13, botijão em conservação, bem fechado e

intacto, dentro das normas da Agência Nacional de Petróleo,
Gás natural e biocombustível (ANP) com assistência técnica .

As entregas deverão ser realizadas através de transporte
regulamentado para cargas perigosas (com extintores, placas
de sinalização), o motorista deverá estar devidamente
habilitado com curso para cargas perigosas (MOPE) e deverá
estar paramentado com as EPI's conforme preconizado pela

legislação vigente. As estregas e a instalação do botijão
deverão ser feitas no local de acordo com a requisição e R$ R$

necessidade do setor. Unidade|360 Supergasbrás |137,30|49.428,00

02

Carga de gás P45, botijão em conservação, bem fechado e

intacto, dentro das normas da Agência Nacional de Petróleo,
Gás natural e biocombustível (ANP) com assistência técnica.
As entregas deverão ser realizadas através de transporte
regulamentado para cargas perigosas (com extintores, placas
de sinalização), o motorista deverá estar devidamente
habilitado com curso para cargas perigosas (MOPE) e deverá nO 5 O n 8 3
estar paramentado com as EPI's conforme preconizado pela To”
legislação vigente. As estregas e a instalação do botijão
deverão ser feitas no local de acordo com a requisição e R$ R$

necessidade do setor. Unidade|70 Supergasbrás|536,50 |37.555,00

VALOR TOTAL 86.983,00



SUPERMERCADO CICONATO LTDA — ME
SUPERMERCADO CICONATO

RUA IGUACU Nº 1679 , FONE (043) 3623-2103
PORECATU - PR CEP 86160-000, email ciconatoporecatu(awhotmail.com

Valor máximo estimado da licitação é R$ 86.983,00 (oitenta e seis mil novecentos e oitenta e trez reais )

Il- PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:

Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues em O2(dois) dias úteis após solicitação do responsável

pela Secretaria Solicitante, rigorosamente de acordo os descritivos constantes no ANEXO |, no endereço especificado

pela Secretaria Solicitante, horário das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00.

O Prazo de vigência da presente licitação é de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura do Contrato, podendo ser

prorrogado por até igual período, mediante termo aditivo ou aditado/suprimido em até 25%, desde que haja acordo entre as

partes.

DADOS BANCARIOS : BANCO DO BRASIL, AGENCIA 0441-3 CONTA CORRENTE Nº 23.557-1

PORECATU , 14 de JUNHO de 2023

lisa Úrenito de Guaire
SUPERMERCADO CICONATO LTDA - ME

CNPJ: 14.313.427/0001-54

Fo |
s——

14.313.427/0001-54 060084
SUPERMERCADO

:

CICONATO LTDA. - ME
Rua iguaçu, 1679 - Vita Iguaçu

CEP 86160-000| PORECATU-PR |



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
PROCURADORIA JURÍDICA

Fone/Fax: (43) 3623-2232

DE :

—
PROCURADORIA JURÍDICA

PARA :

—
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório nº. 77/2023 — Pregão eletrônico nº. 45/2023

PARECER JURÍDICO FINAL

Exame Final tendo em vista a deflagração de certame licitatório na
modalidade Pregão eletrônico para Registro de Preços, cujo objeto foi aquisição
Gás de cozinha, conforme especificações do termo de Referência — Anexo | do
Edital.

Essa Procuradoria Jurídica já confeccionou um parecer jurídico
prévio, atestando a regularidade da fase inicial do processo até a emissão do edital
de abertura do certame.

Primeiramente, é importante ressaltar que este parecer tem como
objetivo principal abordar a legalidade do certame, não adentrando na esfera da
obrigação da licitação, competindo exclusivamente à autoridade competente
deliberar sobre esse aspecto.

Ao analisar o processo em questão, nossa análise será pautada
nos estritos parâmetros da legislação vigente. Buscaremos garantir que todas as
etapas e procedimentos previstos em lei foram devidamente observados,
assegurando assim a conformidade e regularidade do processo licitatório.

No âmbito da legalidade, é fundamental verificar se o edital foi
elaborado de acordo com os princípios constitucionais e legais que regem as
licitações públicas. Serão avaliadas questões como a Publicidade do certame, a
igualdade de oportunidades entre os participantes, a clareza e a transparência das
regras, bem como a observância dos critérios de julgamentos definidos.

0 5 o 0 8 5Além disso, serão avaliados os documentos apresentados pelas
empresas concorrentes, a fim de verificar se estão em conformidade com as

Q



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
PROCURADORIA JURÍDICA

Fone/Fax: (43) 3623-2232

PARANÁ

exigências do edital e se atendem aos requisitos técnicos e habilitatórios
necessários para participar do determinado.

É importante destacar que nosso parecer não envolve uma análise
aprofundada da permissão da licitação, uma vez que essa é uma prerrogativa da
autoridade competente. Nossa responsabilidade se limita a analisar a regularidade
do procedimento licitatório em relação às normas legais protegidas.

Dessa forma, ao concluir pela homologação do certame,
estaremos atestando que todos os requisitos legais foram cumpridos, oferecendo
segurança jurídica aos atos administrativos presentes no âmbito da licitação.

O Processo Licitatório em epígrafe está fundamentado na Lei nº.
10.520 de 17 de julho de 2002, c/c os artigos 37, XXI e 175, “caput”, da
Constituição Federal e Lei Complementar nº. 101 de 04 de maio de 2000 —- Lei de
Responsabilidade Fiscal - as quais dispõem sobre o ato administrativo no tocante
às compras e serviços.

Há dotações orçamentárias assegurando o pagamento das
obrigações decorrentes da compra a ser realizada, obedecendo-se, assim, também
ao disposto no artigo 14 da Lei de Licitações.

Assentiu a autoridade máxima do Poder Executivo Municipal
acerca da deflagração do procedimento licitatório.

No processo foi especificado o objeto a ser contratado, com suas
características técnicas, de modo preciso e claro, sendo vedadas especificações
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias que limitem a competição, verifico que
neste aspecto o procedimento não merece nenhuma ressalva.

Consoante artigo 3º, Ill, da Lei 10.520/02 — Lei do Pregão — deverá
constar nos autos o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da
licitação, de maneira a que o Pregoeiro tenha uma idéia do comportamento do
mercado, não permitindo preços excessivos. NOONSE

Verifica-se nos autos que a pesquisa de preços de mercado junto
às empresas do ramo do objeto a ser licitado, com a devida identificação do
servidor responsável pela cotação.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
PROCURADORIA JURÍDICA

Fone/Fax: (43) 3623-2232

PARANÁ

Ficou estabelecido no edital o MENOR PREÇO POR ITEM como
critério de julgamento, atendendo o que dispõe o art. 45 da Lei 8.666/93.

A convocação dos interessados se deu por meio de aviso
tempestivamente publicado no Diário Oficial dos Municípios, além do site oficial do
município, do qual constou o objeto da licitação, bem como a indicação do local,
dia e horários determinados para sessão pública.

Assim, abstendo-se, obviamente, da apreciação dos aspectos
inerentes à conveniência e oportunidade, conclui-se que o presente certame está
formalmente perfeito e consubstanciado nos fundamentos legais exigidos,
conforme determina a Legislação aplicável ao Direito Público.

Para pagamento dos produtos contratados a Tesouraria deverá
observar, entre outros requisitos, a regularidade fiscal, verificando as certidões
negativas de praxe.

S.M.J, é o nosso parecer.
Porecatu, 26 de junho de 2023.

0600087



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Fábio Luiz Andrade, Prefeito do Município de Porecatu,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei:

RESOLVE:

HOMOLOGAR à pregão eletrônico nº 45/2023, que foi

devidamente apreciado pelo Procurador Jurídico através do parecer datado de 26 de junho

de 2023, visando à Aquisição parcelada de gás de cozinha GLP (gás liquefeito de petróleo)13 e

GLP(gás liquefeito de petróleo)45 para a Secretaria de Educação, conforme especificações do

termo de Referência — Anexo I do Edital.

Porecatu, 28 de junho de 2023.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Adrian Fablicio Gonçalves, Pregoeiro, nomeado pela Portaria

nº 231/2022 da Prefeitura do Município de Porecatu, Estado

do Paraná, de acordo com as atribuições que lhe são conferidas

pela Lei nº 8.666/93.

RESOLVE:

ADJUDICAR o pregão cletrônico nº 45/2023, que foi devidamente

apreciado pela Procuradoria Jurídica, através de parecer final datado de 26 de junho de

2023, no valor de R$ 86.983,00 (oitenta e seis mil novecentos e oitenta e três reais) em

favor da empresa SUPERMERCADO CICONATO LTDA CNPJ nº 14.313.427/0001-54,

sediada à Rua Iguaçu, nº 1679, Bairro Vila Iguaçu, no município de Porecatu/PR, CIEP

86.160-000. O pagamento será cfetuado nos dias 12 (doze) dos meses subsequentes à

entrega do objeto e emissão das Notas liscais com a dotação orçamentária:

Secretaria de Educação
08.02.123610170.3.3.90.30.04.00.00

Porecatu, 28 de junho de 2023.

Sue, Gonçalves

Pregoeiro — Portaria nº 231/2022

060089



Paraná , 29 de Junho de 2023

Publicado por:
Sâmela Alline Cavalcante Coelho
Código Identificador:03FCB88&1

. LICITAÇÃO
RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO AVISO DA DISPENSA DE

LICITAÇÃO 26/2023

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 26/2023

Na publicação do dia 28/06/2023, edição nº 2802, página 261, do
Diário Oficial dos Municípios do Paraná,

Onde se Iê:
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Porecatu
OBJETO: Aquisição de filmes, revelador e fixador para o aparelho
RX.
VALOR: R$ 16.883,50 (dezesseis mil oitocentos e oitenta e três e
cinquenta)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão: 11

Unidade: 01

Dotação: 103020200.2.052.3390.30.00.00

MPARO LEGAL: Artigo 24 inciso, II da Lei nº 8.666/93.

Porecatu, 27 de abril de 2023.

Leia-se:
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Porecatu

OBJETO: Aquisição de filmes, revelador e fixador para o aparelho
RX.
VALOR: R$ 16.883,50 (dezesseis mil oitocentos e oitenta e três reais
e cinquenta centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão: 1
Unidade: 01

Dotação: 103020200.2.052.3390.30.00.00

AMPARO LEGAL: Artigo 24 inciso, II! da Lei nº 8.666/93.

Porecatu, 27 de junho de 2023.
Publicado por:

Adrian Fablicio Gonçalves
Código Identificador: DD4864DB

LICITAÇÃO
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 45/2023

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Procedimento Licitatório 77/2023
Tomada de Preço nº 45/2023
Objeto: Aquisição parcelada gás de cozinha eglp (gás liquefeito de
petróleo) 13 e glp (gás liquefeito de petróleo) 45 para a secretaria de
educação.

Porecatu, 28 de junho de 2023.

iÁBIO LUIZ ANDRADE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO
Procedimento Licitatório 77/2023
Tomada de preço nº 45/2023
Objeto: Aquisição parcelada gás de cozinha glp (gás liquefeito de
petróleo) 13 e glp (gás liquefeito de petróleo) 45 para a secretaria de
educação.
Contratada: SUPERMERCADO CICONATO LIDA CNPJ nº
14.313.427/0001-54
Valor: R$ 86.983,00 (oitenta e seis mil novecentos e oitenta e três
reais)
Dotação Orçamentária:

. “Diário Oficial dos Municípios do Paraná * ANO XII | Nº 2803

08.02.1236101470.3.3.90.30.04.00.00

Porecatu, 28 de junho de 2023.

ADRIAN FABLICIO GONÇALVES
Pregoeiro

-—
Portaria nº 231/2022

Publicado por:
Adrian Fablicio Gonçalves

Código Identificador:2/D5300D&

LICITAÇÃO
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 46/2023

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Procedimento Licitatório 78/2023
Tomada de Preço nº 46/2023
Objeto: Aquisição parcelada gás de cozinha glp (gás liquefeito de
petróleo) 13 e glp (gás liquefeito de petróleo) 45 para a secretaria de
saúde.

Porecatu, 28 de junho de 2023.

FÁBIO LUIZ ANDRADE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO
Procedimento Licitatório 28/2023
Tomada de preço nº 46/2023
Objeto: Aquisição parcelada gás de cozinha glp (gás liquefeito de
petróleo) 13 e elp (gás liquefeito de petróleo) 45 para a secretaria de
saúde.

Comratadãoo SUPERMERCADO CICONATO CNPJ nº
14.313.497/0001-54
Valor: R$ ãovu JO (trinta mil e setenta e um reais)
Dotação Orçamentária:

11.01.103020200.2052000.3.3.90.30.04.00.00

Porecatu, 28 de junho de 2023.

ADRIAN FABLICIO GONÇALVES
Pregoeiro — Portaria nº 231/2022

Publicado por:
Adrian Fablicio Gonçalves

Código Identificador:21 CBF129

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 102/2023

DECRETO Nº 102 DE 26 DE JUNHODE 2023

Altera o Decreto nº 030 de 13 de abril de 2022, que
instituir o Grupo —Lécnico Permanente—de
Acompanhamento e Controle da Implementação do
Plano Diretor Municipal de Porto Amazonas (GTP),
fundamentado na Lei Estadual nº 15.229, de 25 de

Julho de 2006, e dá outras "ARANÃODOS30,O PREFEITO MUNICIPAL DE pote"AMA AS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais conferidas
pelo Art.64, incisos IX e X da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 15.229, de 25 de julho de 2006

RESOLVE:

SERVIDOR EFETIVO CARGO DEPARTAMENTO

o Brasílio —Seheremeta
Engenheiro Civil Obras e Serviços Urbanos

Lino

Ney José de Britto Auxiliar Administrativo 1 Obras e Serviços Urbanos
T ana aro aceny| “hefe d Jivisã te 2cursos| : -Cristiana

—
Maria

—
Piaceny] Chefe da Divisão de Recurso:

AdminisiraçãoSantos Humanos
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2023 —

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA
PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PORECATU, com sede na Rua Barão do
Rio Branco, 344, na cidade de Porecatu/PR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 80.542.764/000 | -48, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal Sr. Fábio Luiz Andrade, inscrito no RG nº 6.605.256/7 SSP/PR e no CPF nº 004.411.199-13,
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa SUPERMERCADO CICONATO LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 14.313.427/0001-54, com sede na cidade de Porecatu-PR, neste ato representado por Eliane
Chiconato de Araujo, inscrito(a) no RG nº 8367301-0 e CPF nº 043.707.739-03, doravante designada CONTRATADA,
estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em
decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 45/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA PARA À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao Edital
nº 45/2023 — pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo 1 do referido instrumento.

PA RÁGRAFO SEGUNDO- A contratada deverá entregar os gás e outros materiais engarratados (Gás de cozinha
GLP(GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO) 13 e GLP(GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO)45) conforme Termode
Referência do Edital, sendo estes relacionados abaixo:

Item Descrição Unidade/Marca|Quantidade|Valor Unitario | —Valortotal|Carga de gás P13, botijão em
conservação, bem fechado e
intacto, dentro das normas
da Agência Nacional de
Petróleo, Gás natural e s

biocombustível (ANP) com
assistência técnica. As
entregas deverão ser Unidade/

01|realizadas através de|Supergasbrás 360 R$ 137,30 R$ 49.428,00
transporte—regulamentado
para cargas perigosas (com
extintores, placas de
sinalização), o motorista
deverá estar devidamente
habilitado com curso para
cargas perigosas (MOPEÉ) e
deverá estar paramentado
com as EPI's conforme
preconizado pela legislação
vigente. As estregas e à

060091T/
Assinado de forma
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

instalação do botijão deverão
ser feitas no local de acordo
com a requisição e
necessidade do setor.
Carga de gás P45, botijão em
conservação, bem fechado e
intacto, dentro das normas
da Agência Nacional de
Petróleo, Gás natural e
biocombustível (ANP) com
assistência técnica. As
entregas deverão ser
realizadas através de
transporte—regulamentado
para cargas perigosas (com
extintores, placas de Unidade/

02|sinalização), o motorista|Supergasbrás 70 R$ 536,50 R$ 37.555,00
deverá estar devidamente
habilitado com curso para
cargas perigosas (MOPEÉ) ec

deverá estar paramentado
com as EPI's conforme
preconizado pela legislação
vigente. As estregas e a

instalação do botijão deverão
ser feitas no local de acordo
com a requisição e
necessidade do setor.

Valor total: R$ 86.983,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTEse obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de
R$ 86.983, 00(oitenta e seis mil novecentos e oitenta e três reais), sendo que o valor contrato poderá ser aditado ou
suprimido até o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) desde que ambas as partes estejam de acordo.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente
contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários
para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato.

a) o060092CLÁUSULA TERCEIRA — DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada indicada pela
mesma, nos dias 12 (doze) dos meses subsequentes às entregas e emissões das notas fiscais, após o recebimento do

C/
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

objeto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das
obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO- As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em
Ol(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará na
aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO — Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o
pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRA VA DA. para
o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO — A(s) fatura(s)/notas(s) fiscal(is) deverá(ão) ser enviada(s) para o e-mail
pmpceontabil(wyahoo.com ou ser entregue(s) no setor responsável da sede do CONTRATANTE, no endereço descrito

no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO SEXTO — Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de
serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO — Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 45/2023 — pregão
eletrônico e consequente contrato, são provenientes dos recursos vinculados à Secretaria de Educação . Os recursos
orçamentários correrão por conta da dotação;
Órgão: 08 Secretaria de Educação
Unidade orçamentaria: 08.02 Divisão de Educação
Funcional: 123610170 Educação
Projeto/atividade: 2031000 Manutenção do LEnsino Fundamental
Natureza da despesa: 3.3.90.30.04.00.00 Gas e outros Materiais engarrafados
Fonte de recursos: 104 Demais impostos vinculados a Educação Ba

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões
comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —

FGTS e Regularidade Trabalhista (CNDT). A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do
contrato as condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do
Trabalho).

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGO 0 9 9 3

Os itens, objeto deste contrato, deverão ser entregues parceladamente ou em totalidade, conforme solicitação e
necessidade da contratante em até 02(dois) dias úteis após solicitação do responsável por cada secretaria,

CJ
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

rigorosamente de acordo os descritivos constantes no ANEXO|, nos locais designados pela mesma no horário entre
08h00 e 11h00 e das 13h00 às 16h00.

PARAGRAFO QUARTO - O Prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses. a partir da data de
assinatura deste, podendoser aditado em até 25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato e prorrogado
por até igual período, mediante termo aditivo, desde que haja acordo entre as partes.

CLÁUSULA QUINTA — CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os itens deverão ser entregues nos locais designados pela Secretaria de EDUCAÇÃO,
sendo que poderá ser rejeitado no todo ou em parte, se os fornecimentos executados estiverem em desacordo com o
disposto neste Termo de Referência. Se, no ato da entrega, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em
desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que
providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito,
será determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a
partir da data da notificação da contratada. A Contratada ficará obrigada a substituir, às suas expensas. o item do
objeto que for recusado.

PARAGRAFO TERCEIRO: Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos
produtos fornecidos observando a data de validade dos produtos, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela
Administração, às suas expensas, aquele que objeto que não estiver de acordo com o Termo de Referência.

PARAGRAFO QUARTO: Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Secretaria Municipal de Educação , no prazo máximode 02 (dois) dias, contados da notificação por
escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificadas quantidades e
especificações conforme descrição no Contrato, bem como estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os
produtos serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Porecatu.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá entregar, durante toda a vigência do contrato. à mesma marca
dos produtos apresentados na proposta, devendo ser atendidas na sua plenitude.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa
execução das obrigações assumidas e entrega dos objetos. O o O n 9 4
PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

PP
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA
perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento:
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo | do Edital do Pregão Eletrônico nº
45/2023 e da Cláusula Primeira deste instrumento;
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo mão-de-
obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do objeto
do Contrato;
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da
inobservância da legislação em vigor;
d) atender aos encargos trabalhistas;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE oua terceiros, por si ou por seus
representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material. sempre que julgar necessário:
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado,
ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser
confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis;
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico
nº 45/2023, durante a vigência do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA — DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no edital e neste contrato ou
em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais da lei nº 8.666/93 e responsabilidades
civil e criminal: 0 6 n na 5 '

a) Advertência;
b) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplida;

c) O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em dias corridos, a partir
do 1º dia útil subsequente ao término do prazo ajustado;
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula contratual,
exceto prazo de entrega;

FABIO LUIZ ISSA
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

e) Caso a vencedora não efetue a entrega/execução do objeto, incidirá multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras sanções cabíveis.
f) À multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança administrativa ou judicial.

CLÁUSULA NONA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que
se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

Opresente contrato poderá ser rescindido de pleno direitopelo CONTRATANTE, independentemente de notificação
Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) infrigência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável judicial ou extra judicial ou falência da CONTRATADA.
ce) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRA VANTE, transferir, caucionar ou transacionar
qualquer direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTEpor todos os prejuízos que esta
vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA,
apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Opresente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações
posteriores, no Decreto Federal nº 10.024, de 20.09.2019, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 — Código de Defesa do
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que
não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE ea CONTRATADA será feita por meio de protocolo.
Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -— DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do Município de Porecatu-
PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, 8 1º, da Lei 8.666/93.

SA A
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO O DON3I6

Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Porecatu o direito de revogar a licitação por razões de interesse público
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A declaração de nulidade de algumato do procedimento somente resultará na nulidade
dos atos que diretamente dele dependam.

PARAGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento. a autoridade
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO- Nenhumato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou
aos demais interessados.

PARAGRAFO SEXTO- A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO SÉTIMO- A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Porecatu.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,
esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como sofrerá as
penalidades previstas no Artigo nº 87 da Lei 8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou
fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail
disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do
instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via original no Setor de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada
por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias
após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 0 6 Õ n 9 7LS,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PARTES INTEGRANTES

Ç)
Assinado de forma

FABIO LUIZ diga por FABIO LUIZ

ANDRADE:O0 ANDRADE
004411199

0441 1 1 991 3 Dados: 2023.06.29
08:56:22 -03'00'



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

As condições estabelecidas no edital do pregão eletrônico nº 45/2023 e na proposta apresentada pela
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO- Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações que

venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e

CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA FISCALIZAÇÃO

Fica responsável pela fiscalização do contrato a servidora Aldete Aparecida Picolo Debiase.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e

forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que

ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Porecatu, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança

de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para

receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Porecatu, 29 de junho de 2023.
FABIO LUIZ Assinado de forma digital

por FABIO LUIZ

ANDRADE:0044 ANDRADE:00441119913 n Í) e
Dados: 2023.06.29 08:56:50 ”
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igual deram
Fábio Luiz Andrade - Prefeito SUPERMERCADO CICONATO LTDA

Contratante Contratada
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$ 1º - A Plenária Final será dirigida pela Comissão Organizadora,
assessorada por facilitadores indicados por esta Comissão.

Art. 15º - As proposições discutidas e aprovadas nos grupos de
trabalho no decorrer da Conferência serão encaminhadas à Comissão
de Relatoria e Sistematização e submetidas à Plenária Final, após
leitura pela mesa.
$ 1º: Está assegurando aos participantes o direito de solicitar o exame
em destaque de qualquer um dos pontos.

$ 2º: Os pontos que não forem destacados serão considerados
aprovados por unanimidade.

$ 3º: As propostas de alteração do relatório final poderão ser feitas por
escrito à mesa, que as submeterá à plenária.

$ 4º: Os propositores de destaque terão 02 (dois) minutos para defesa
da proposta.

$ 5º: No caso de discordância com a proposta apresentada, serão
disponibilizados 02 (dois) minutos para o ponto de vista contrário,
permitindo-se réplica por 01 (um) minuto.

Art. 16º - A aprovação das propostas se dará por maioria simples dos
votos dos delegados presentes, por contraste, recorrendo-se a

contagem em caso de dúvida.

Art. 17º - A Plenária é instância máxima de discussão da Conferência
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, constituída pelos
participantes credenciados, com competência para discutir os temas da
mesma. É prerrogativa dos (as) Delegados (as) aprovar ou rejeitar, em
parte ou na totalidade, as propostas
relacionadas com o tema da Conferência, observando-se este
Regimento e a programação da Conferência.

$1º - Cada Delegado (a), devidamente credenciado (a) e identificado
(a) com crachá colorido, terá direito a voz e voto.
$2º - Convidados e observadores (as) identificados (as) com crachá na

cor Branca terão direito apenas à voz.
$3º - As votações na Plenária serão feitas levantando o crachá de
votação.
$4º — Iniciado o processo de votação de cada proposição são vedados
os levantamentos de questões de ordem

Art. 18º - Encerrada a votação dos destaques do relatório final, a mesa
procederá à leitura das moções, aprovadas nos grupos, facultando-se

tempo máximo de 2 minutos aos delegados, convidados e
observadores que queiram manifestar-se a favor ou contrariamente à

moção, sendo reservado, posteriormente, o mesmo tempo para defesa.

Parágrafo Único: Serão levadas a Plenária Final as moções entregues
à Secretaria Executiva da Comissão Organizadora, por escrito em
formulário próprio, até o término dos trabalhos de grupo, contendo
assinatura de no mínimo 30% dos delegados (as).

CAPÍTULO VII — Das Disposições Gerais

Art. 19º No caso de ocorrer o descumprimento do presente
regulamento assegurar-se-á aos delegados e convidados o direito de
levantar questões de ordem à mesa diretora.
Art. 20º — O recebimento do Certificado fica condicionado à presença
do participante durante todo o período de realização da Conferência
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional.

Art.21º - Os casos omissos não previstos neste Regulamento que se

referem a questões administrativas e/ou eleitorais serão resolvidos
pela Comissão Organizadora da Conferência, e as que se referem à

dinâmica da Conferência serão resolvidos pela plenária.

Art. 22º - A Conferência será presidida por indicação da Comissão
Organizadora.

Art. 23º - As despesas decorrentes desta Conferência correrão à conta
dos recursos alocados pelo governo municipal.

*.

Art. 24º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação;
revogadas as disposições contrárias.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DIE PORECATU,
Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de junho do ano de
dois mil e vinte e três. (22.06.2023)

FÁBIO LUIZ ANDRADE
Prefeito Municipal

Publicado por:
Soraya B.cavalheri

Código Identificador: 9EDF6766

ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 042/2023

REVOGA O PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2023 E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Porecatu, Estado do Paraná, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

ARTIGO 1º - Fica revogado o Procedimento Administrativo nº

76/2023, pregão presencial nº 44/2023 em face do cxposto pela
administração.

ARTIGO 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

7ABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DI: PORECATU,
Estado do Paraná, ao vinte e nove dias do mês de junho de dois mil e
vinte e três (29.06.2023).

FÁBIO LUIZ ANDRADE
Prefeito Municipal

Publicado por:
Soraya 13.cavalheri

Código Edentificador:1BF69B79

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 47/2023

EXTRATO DE CONTRATO

Ata Registro de Preço nº 47/2023
Pregão Eletrônico nº 45/2023
Objeto: Aquisição de Gás de Cozinha para a Secretaria de Educação.
Contratada: SUPERMERCADO CICONATO LIDA, inscrita no
CNPJ sob n.º 14.313.427/0001-54
Valor: R$ 86.983,00 (oitenta e seis mil novecentos e oitenta e três
reais)
Dotação orçamentária:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Órgão: 08 Secretaria de Educação
Unidade orçamentaria: 08,02 Divisão de Educação
Funcional: 123610170 Educação
Projeto/atividade: 2031000 Manutenção do Ensino Fundamental
Natureza da despesa: 3.3,90.30,04.00,00/ Gás e outros Materiais
engarrafados
Fonte de recursos: 104 Demais impostos vinculados a Educação Ba

000099
Publicado por:

Adrian Fablicio Gonçalves
Código Identificador: 8 DD6C9I66

Data de Assinatura: 29/06/2023.
Vigência: 12(doze) meses

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 48/2023
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